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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
(,) 	 Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no excel. 
Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 \. 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de Preços 

com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, compatíveis 

para veículos linha leve, média e pesada, com critério de maior percentual de desconto 
utilizando a tabela AUDATEX, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para a frota de veículos, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações descritas abaixo: 

Conforme Requisiç ã o de Necessidades n 2  30912021 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 01— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mo 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote Item Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

R$ 
01 21689 EXECUCAO DOS SERVICOS 18% - 

455.000,00 
CORRESPONDENTES AOS VEICULOS 

01  LEVES E UTILITARIOS  

SERVICOS MECANICOS DE 

02 21690 
MANUTENCAO 

R$ 55,00 2.000 
R$ 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 110.000,00 

VA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
565.000,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 02— PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mo 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

20% - R$ 50.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS 
02  

SERVICOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM 

02 21692 
E PINTURA VEICULAR PARA 

R$79,33 300 R$23.799,00 
MANUTENCAO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 73.799 . 

 100 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 03- PEÇAS E SERVIÇOS PARA SETOR HIDRÁULICO - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

25% - R$ 20.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS 
03 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21691 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV R$ 60,67 300 R$ 18.201,00 

A NO SETOR HIDRAULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 38.201,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 04- PEÇAS E SERVIÇOS PARA USINAGEM/RETIFICA DE MOTORES - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD, de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

18% - R$ 30.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 
04 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 
02 21693 R$ 113,33 300 R$ 33.999,00 

DE USINAGEM, RETIFICA E 

RECUPERACAO DE MOTORES 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 63.999,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 05 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA INJEÇÃO ELETRÔNICA E CONVENCIONAL - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mão 

Lote Item 
CO D. 

Descrição 
de obra / Hora ou Quantidade! 

Valor 

Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$  
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

20% - R$50.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 
05 02 21694 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 62,67 300 R$ 18.801,00 

DE BOMBA DE INJECAO ELETRONICA 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 
03 21695 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 59,00 300 R$ 17.700,00 

DE BOMBA DE INJECAO CONVENCIONAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 86.501,00 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 06 - PEÇAS E SERVIÇOS EM RADIADORES DE ÁGUA - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

18% - R$ 10,000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS  
06 

SERVICOS DE MANUTENCAO 

02 21696 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA, R$ 60,00 300 R$ 18.000,00 

EM RADIADORES DE ÁGUA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 28.000,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 07 - PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descr i ç ã o o 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  
PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21689 EXECUCAO DOS SERVICOS 16% - R$ 100.000,00 

CORRESPONDENTES AOS VEICULOS 

07  LEVES E UTILITAR lOS  

SERVICOS ELETRICOS DE 

02 21697 R$ 77,67 800 R$ 62.136,00 
PREVENTIVA/CORRE11VA/RECUPERATI 

VA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 162.136,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 08- PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS 

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$  
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

18% - R$ 455.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, MICRO 
08 ONIBUS,_ONIBUS_E_VANS  

SERVICOS MECANICOS DE 

02 21690 
MANUTENCAO 

R$ 92,33 1.000 R$ 92.330,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV 

A 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 547.330,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 09 - PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS 

Valor Máximo Mão 

CO D. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

01 21698 DOS SERVICOS CORRESPONDENTES 23% - R$ 450.000,00 

PARA CAMINHONETES, CAMINHOES, 

09  MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

02 21697 
SERVICOS ELETRICOS DE MANUTENCAO 

R$ 97,53 1.000 R$ 97.530,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 547.530,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 10 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

26% - R$ 60.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 

10  MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS DE FUNILARIA, 
LANTERNAGEM E PINTURA VEICULAR 

02 21692 PARA MANUTENCAO R$ 90,50 600 R$ 54.300,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

TIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 114.300,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 11 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA USINAGEM/RETIFICA DE MOTORES - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO- 

ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS  ______ 

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo horas Estimado R$  

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

23% - R$ 130.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES,  
11 MICRO _ONIBUS,_ONIBUS_E_VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

02 21693 R$ 119,20 600 R$ 71.520,00 
IVA DE USINAGEM, RETIFICA E 
RECUPERACAO DE MOTORES 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 201.520,00 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 12 - PEÇAS E SERVIÇOS EM RADIADORES DE ÁGUA - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS 

E VANS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

19% - R$ 40.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
12 MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS DE MANUTENCAO 

02 21696 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT R$ 89,73 200 R$ 17.946,00 

IVA, EM RADIADORES DE AGUA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 57.946,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 13 - PEÇAS E SERVIÇOS SETOR HIDRÁULICO - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E 

VANS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

14% - R$ 60.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
13 MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 
02 21691 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT R$ 101,00 600 R$ 60.600,00 

IVA NO SETOR HIDRAULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 120,600,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 14 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA INJEÇÃO ELETRÔNICA E CONVENCIONAL - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

19% - R$ 130.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
14 MICRO _ONIBUS,_ONIBUS_E_VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21694 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

R$ 97,53 500 R$ 48.765,00 
TIVA DE BOMBA DE INJECAO 

ELETRONICA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
1 	SERVICOS PARA MANUTENCAO 

03 
1 

21695 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

i 	R$90,17 500 R$45.085,00 
TIVA DE BOMBA DE INJECAO 

CONVENCIONAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 223.850,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 15 - PEÇAS E SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES - VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO- 

ÔNIBUS, ÕNIBUS, CAMINHONETES E CAMINHÕES  _______ 

Valor Máximo Mão 

CO D. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item Descrição o 

PMCV Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

01 21708 CORRESPONDENTES AOS VEÍCULOS 19% - R$ 100.000,00 

LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO 

ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E 

CAMINHÕES  
15 _______ 

SERVICOS GERAIS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

TIVA EM AR CONDICIONADO E 

02 21699 CLIMATIZADORES DE VEICULOS R$ 109,30 800 R$ 87.440,00 

LEVES, UTILITARIOS, VANS, MICRO 

ONIBUS, ONIBUS, CAMINHONETES E 

CAM 1 NHOES  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 187.440,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 16 - PEÇAS E SERVIÇOS DE ESTOFARIA - VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, 

CAMINHONETES E CAMINHÕES  

Valor Máximo Mão 

Lote Item 
COD. 	

Descrição 	
de obra / Hora ou 	Quantidade! 	Valor Máximo 

PMCV 	 Percentual mínimo 	horas 	Estimado R$ 

de desconto 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 
01 	21708 	CORRESPONDENTES AOS VEÍCULOS 	 22% 	 - 	 R$ 50.000,00 

LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO 

16 	 ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E 

CAMINHÕES  

SERVICOS DE ESTOFARIA PARA 

MANUTENCAO 
02 	21700 	 R$ 100,00 	 300 	R$ 30.000,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

TIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 80.000,00 

O valor total estimado é R$ 3.098.152,00 (três milhões, noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e dois reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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	 o YICL  VIVO ,  

2. Justificativa: 
2.1. O município possui uma quantidade considerável de automóveis linha leve, média e 

pesada (veículos de passeio, utilitários, motocicletas, vans, ambulâncias, caminhonetes, 

caminhões, ônibus, micro-ônibus), de diversos modelos e marcas, o que decorre uma alta 

demanda no consumo destes materiais e serviços, itens essenciais para o funcionamento 

dos mesmos. Posto isso, a aquisição destes materiais e serviços é necessária para 

proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações, dada a urgência de utilização dos veículos da frota municipal e continuidade dos 

serviços, tendo em vista que o atraso poderá colocar em risco alguns serviços essenciais, 

com a intenção de resguardar o interesse público, no que diz respeito à devida prestação do 

serviço. Neste sentido, é latente que o Município de Coronel Vivida, necessita dos produtos 

e serviços para o funcionamento de sua frota de veículos. Além disso, os serviços prestados 

pelos veículos são essenciais para a população do município, não podem ser interrompidos 

por mais do que poucos dias ou horas, em casos de transporte de alunos e pacientes. Não 

obstante, deixar um veículo parado por falta de manutenção, seria uma afronta aos direitos 

daqueles que dependem dos serviços municipais. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade dos produtos e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do veículo comprometendo os serviços prestados, principalmente quando se 

trata de ônibus escolares, ambulâncias e veículos do setor de saúde. 

2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

2.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes dos diversos 

setores da Administração. 

2.5. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 

ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. 

2.6. O Sistema AUDATEX de orçamentação, como o próprio nome já diz, pode ser ferramenta 

eficaz de pesquisa de preços de peças automotivas, pois é reconhecido no mercado pela sua 

precisão e facilidade na preparação de orçamentas. Considerando ainda que o Sistema 

AUDATEX é o mais utilizado pelos municípios para solução rápida de manutenção e é um 
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sistema aceito pelo Tribunal de contas do Paraná (Acórdão 1444/2008 do Plenário do 
TCEPR). 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior. As 
quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da 

Secretaria solicitante. 

3.2. Após a elaboração dos orçamentas, a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

juntamente com a Coordenadoria de Transporte Escolar, identificaram a necessidade de 

alteração nas quantidades e valores, devido ao saldo de alguns lotes se mostrarem 

insuficientes, levando em consideração a volta as aulas. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 3.098.152,00 (três milhões, 

noventa e oito mil, cento e cinquenta e dois reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 
outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços com inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE" observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 
atendimento a Lei Complementar n  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 
147/2014, nos seguintes termos: 
6.2. Lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 16, destinados a participação exclusiva de empresas 
enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deverá ser 

adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, 53 91  inciso II, "b' do 
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Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas 
ultimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 
educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 
qualidade de vida. 
6.4. Lotes 01, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14 e 15, para os referidos lotes, neste certame não 
será aplicado a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei Complementar n 2  123/2006, 
exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 
tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
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8.1 Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 6 



4 P/O 

(Fis 

NERL 
	 o1 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Das peças 

10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante 
Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

10.1.2. Para composição dos preços finais de venda ao Contratante os PERCENTUAIS DE 
DESCONTOS serão praticados sobre os preços das peças da tabela das montadoras, 

através do Sistema AUDATEX. 

10.1.3. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado, discriminando as 
peças e quantidade com os respectivos valores, que poderá ser feito através de 
documento físico ou e-mail. 
10.1.4. O CONTRATANTE disponibilizará um ponto para acesso ao sistema AUDATEX 
para a DETENTORA efetuar as respectivas pesquisas de preços, na Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, localizada na Rua Benjamin Bordin s/n, bairro Schiavini, pelo prazo 

de vigência da ata de registro de preços, ou seja, 12 (doze) meses. 

10.1.5. Obedecendo aos prazos estipulados, a Detentora deverá apresentar para o 

servidor público designado, orçamento prévio, discriminando MARCA, 

MODELO/ANO/PLACA DO VEÍCULO, o quantitativo e os valores das peças de reposição 
com nome e código, conforme o sistema AUDATEX, destacando os respectivos descontos 
percentuais, ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração para posterior 

expedição da Autorização de Compras e Nota de Empenho para efetivo fornecimento das 

peças. 

10.1.6. Caso a peça solicitada não esteja com seu cadastro e valor referenciado na tabela 

AUDATEX ou em caso de desaprovação dos valores propostas no orçamento apresentada, 
levando-se em consideração a comparação com valores de mercado, a empresa deverá se 

sujeitar a média de valores de mercado apresentados pelo Departamento de Compras do 
Município. 

10.1.7. Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas na tabela AUDATEX, 

como no caso de veículos antigos, a Administração Municipal solicitará o mínimo de 03 

(três) orçamentas, indicando o de menor preço, valor este que será acordado com a 
Detentora e devidamente autorizado pela Administração Municipal. 

10.1.8. A Detentora deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou por fabricação cessada, 
mediante comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas 

do ramo, ficando a critério do Contratante a análise da viabilidade ou não da 
recuperação, considerando o que for mais vantajoso para o município. 
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10.1,9. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar 

de acorda com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO 

- Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.10. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 
identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 
Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 
Geral (RG) do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.11. A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que 

forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e 

acessórios adquiridos. 
10.1.12. Os preços propostos no orçamento serão conferidos, pelo servidor público 
designado pelo Contratante, através de consulta ao Sistema AUDATEX, não serão aceitos 

valores que não contemplem em sua totalidade os descontos propostos pela Detentora. 

10.1.13, A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias 

para peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 
10.1.14. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada e REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua 

aceitação. 
10.1.15. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso do fornecimento das peças. 

10.2. Da prestação dos serviços: 
10.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a 

aprovação do orçamento emitido pela Detentora. 
10.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para 
execução dos serviços, abrangendo a marca e modelo do veículo, os serviços, as horas 

necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do veículo no 

estabelecimento, que poderá ser feito através de documento físico ou e-mail. 

10.2.3. Nos casos em que a urgência o exija e de acordo com a condição técnica do 
veículo no momento da solicitação do serviço, ou ainda, nos casos de pequenos reparos, 

o atendimento para orçamento e execução deverá ser feito no local onde se encontrar o 

veículo, que poderá ser em qualquer local dentro dos limites do Município de Coronel 

Vivida-PR. 
10.2.4. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a conclusão 

dos serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para 
reparo e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a Detentora 
e o Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes correrão por 

conta da Detentora. 
10.2.5. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 

orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 
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10.2.6. Os valores propostas no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 

aprovação. 
10.2.7. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 
10.2.8. O transporte do veículo com defeito, do endereço do Contratante ou local onde se 
encontrar o veículo para o local da realização dos serviços de manutenção, será de 

responsabilidade da Detentora. Sendo que, após a conclusão dos serviços, a mesma 

deverá proceder a entrega no endereço do Contratante. 

10.2.9. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento do Contratante deverá ser 
feita por funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, 
sendo que todo esse processo será acompanhado por servidor autorizado do 

Contratante, mediante anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o 
qual constará informações sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e 

pintura, estofamentos, quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de 

combustível e os itens de segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda 

e estepe). Além disso, o mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de 
maneira a verificar o seu correto funcionamento. 
10.2.10. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 
devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, 
tais como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata 

de registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as 

possíveis irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser 
prorrogado, desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela 
Detentora. 

10.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra 
prestados contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para 

o presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se 

que o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e 
dão totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de 
má qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 

10.4. Os serviços deverão ser prestados no endereço físico da Detentora, ficando vedada a 
terceirização dos serviços contratados. 

10.5. A Detentora deverá fornecer sem qualquer ônus adicional para o Município, todos os 

materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 

especializado, necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais 

para a limpeza das peças e acessórios, quando o equipamento estiver em manutenção, 
antes da entrega do mesmo ao Município. 
10.6. O objeto não está limitado à frota oficial e atual descrita na relação de veículos 
oficiais, pertencentes à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR, a qual poderá sofrer 
alterações, caso venha a ser adquirido, baixado ou terceirizado algum veículo. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 
pagamento. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 

8.429/1992), a Lei Federal nQ 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 

e serviços solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas e serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7,471, para as aquisições feitas e serviços solicitados 

pela Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

e serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas e 

serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para as 

aquisições feitas e serviços solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 
as aquisições feitas e serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo Iicitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

15.9.3, Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 
15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto n 2  7514. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n9 1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n 2  1.513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e 
Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Fatima vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 
Gestor 

Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 	 Franchy Rech 	 Juilano Ribeiro 
Secretário de Indústria, Comércio e 	Secretaria de Administração 	 Secretaria de Assistência Social 

Turismo 	 e Fazenda 	 Fiscal 
Gestor 	 Fiscal 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 
Fiscal 

José M. Castro Gemeili 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

DA .  ..• . 	 .. 	 .• 	 . 

ç t 	 4 	LINMAISV901JTILITARIOS 	' 

MODELO PLACA ANO 
Gol 1.0 FIex AOF-9037 2007 
Gol 1.0 GIV Flex ARN-5426 2010 
Gol 1.0 GIV Flex ASO-1544 2011 
Gol 1.0 GIV Flex ASC-5044 2010 
Gol 1,0 GIV Flex ASO-1545 2010 
Gol 1.0 GIV Flex AUS-4817 2012 
Gol 1.0 GIV FIex AVI-1421 2013 
Gol 1.0 GIV FIex AWN-4897 2013 
Gol 1.0 GIV Flex AWN-0525 2013 
Gol 1.6 GIV Flex AXU-8603 2013 
Gol 1.0 GIV Fiex AXQ-8281 2013 
Gol 1.0 CITY MI FIex AQL-8865 2009 
Gol 1.0 CITY MI Flex AQL-8861 2009 
Gol 1.0 CITY MI Flex APC-8106 2008 
Gol 1.0 AMN-6576 2004 
Gol 1.6 Trendline FIex BAL-7222 2016 
Gol 1.6 Trendline Fiex BAL-7221 2016 
Gol 1.6 Trendline Flex BAL-7238 2016 
Gol 1.6 Trendline FIex BBA-7383 2016 
GoIfGLX2.0 DDL-1459 2002 
Kombi Standard Ml 1.4 Flex AQL-3 254 2008 
Parati 1.6 CITY Fiex ALX-9457 2004 
Parati 1.6 Flex AVZ-8127 2013 
Saveiro CITY 1.6 FIex AOK-4829 2006 
Saveiro CL 1.0 Gás AGW-8343 1996 
Gol Special 1.0 AMQ-4541 2005 
Kombi 1.4 MI AWA-2293 2012 
Gol 1.0 GIV FIex AUW-1266 2011 
Parati 1.6 Fiex AQK-5 718 2008 
Gol TL 1.0 BBQ-4968 2017 
Foxl.0 EAY-5480 2007 
Gol Special Gasolina AMR-7620 2005 

MEDIO PORTFP 	 T 	r 
MODELO PLACA ANO 

Micro Ônibus Masca Granmini ARZ-2445 2009 
Micro Ônibus Masca Granmicro BCY-7B55 2019 

9 	 LINHA PES4 	r EW 
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MODELO PLACA ANO 
Cam. Tanque Água 11.130 AAH-9184 1986 
Cam. VW16.220 AGW-5963 1996 
Caminhão '1W 25.370 UM T 6X2 IQN-4D09 2010 
Caminhão 15.180 WORKER AUZ-0556 2011 
Ônibus 15190 AVX-9820 2012 
Ônibus Ind Caio 15190 AQW-8665 2008 
Caminhão 8160 DRC BAL-7239 2015 
Ônibus Masca Roma 226  BCA-1846 2017 
Ônibus Escolar 15190  BCX-8H82 2019 

VEÍCULOS DA MARCA FIAT 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Palio Fire Economy 1.0 Fiex ATD-4873 2011 
Palio Fire 1.0 Fiex APF-1767 2007 
Palio Weekend 1.4 Fiex AXQ-3226 2013 
Palio Weekend ELX ANL-9299 2006 
Palio Fire 1.5 AKE-1780 2002 
Uno MIIIe 1.0 Fire Fiex ANF-3445 2005 
Uno MilIe Fire 1.0 Fiex ANT-5327 2006 
Uno Attractive 1.0 Fiex BEH-6H80  
Strada Fire 1.4 CS AQZ-0849 2008 
Strada Working CE, Flex OBN-6467  
Strada Endurance SC, Fiex BES-8E22 2013 
Siena Attractive 1.4 FIex -  BCQ-0293 2018 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Ducato Combinato 2.8  AMG-4237 2004 
Dlobo Attractive 1.4 Fiex BAL-1385 2016 
Doblo Cargo 1.8 MPI 8V Gas ALW-61 32 2004 

VEÍCULOS DA MARCA GM 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA - - ANO 
2006 Zafira Elegance 2.0 Gas KZX-4657 

Astra CD 2.0 Gás DIB-6042 2003 
Montana L3 1.4 Flex AXK-3343 2013 
Onix 1.0 Joye BBA-7384 2016 
Onix 1.0 Joye BCP-4693 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9194 2018 
Onix 1.0 Joye BCQ-0294 2018 
Onix 1.0 Joye BCG-3255 2018 
Onix 1.0 Joye BCG-3326 2018 
Onix 1.0 Joye BCG-3256 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9 107 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9 108 2018 
Corsa Sedan Maxx JPR-3659 2004 
Onix 1.0 Joye BCP-9879 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9470 2018 
Onix 1.0 Joye BCU-7H35 2018 
Spinl.8LTZ  BCG-6892 2018 

VEICUI OS DA MARCA RENAULT - 

LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

___ 

MODELO  PLACA ANO 
ClioCampus1.016VFiex 

_ 

AQV-1236 2008 
LoganEXP HJP-3764 2008 
LoganEXP HCI-8824 2018 

MÉDIO PORTE  

__ 
MODELO - 	_PLACA ANO 

Master2.5Diesel 
__ 

- ARW-6292 2009 
Master2.3DciAIItL2hi16V 

___ 

AYI-2 668 2014 
Master2.3Dci16V 

_ 

BAK8020 2016 
Duster2.OD4X2 BBK-3069 2017 
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Master 2.8  ALT-4573 2003 
SAMU Master 2.8  AUE-8893 2010 
Master2.8  ANM-9810 2006 
MasterAltchamb  ANS-3474 

BCQ-4147 
2006 
2018 Master Furgão L1H1 Adp. 

VEÍCULOS DA MARCA CITROEN  
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

ATRCROSSSTARTMT 	 PBX-0223 	 2020 
MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 
Jumper JM151,3 2.8 HDI  AQT-0179 	- 2008 
Jumper 2.3 Jaedi MIC I3AE-5642 2015 

VEÍCULOS DA MARCA PEUGEOT 
MÉDIO PORTE  

MODELO  PLACA ANO 
Boxer3SOLH  BAP-5859 

 BBE-3668 
BAP-5882 

2015 
2015 
2015 

Boxer 127CV 
Boxer 350LH 

VEÍCULOS DA MARCA FORD  
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Ecosport XL 1.6 ASI-8540 2009 
Ford Ka SE Plus 1.5 Fiex  BDK-2E81 2018 

MÉDIO PORTE  
MODELO  PLACA 	- 

 IGD-3099 
ANO 

F1000 5 Diesel 1989 
LINHA PESADA  

MODELO PLACA ANO 
Cam. Basc.Cargo 2622E -  ARD-7110 

ARD-7115 
2009 
2009 Cam. Basc.Cargo 2622E 

Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-81795 
BCU-6A91 

2018 
2018 Cam. Basc. Cargo 2629 

Cam. Basc. Cargo 2629 BCU-6B29 2018 
Cam. Basc. Cargo 2629  BCU-6B91 2018 
F4000 (DER) 	 AFK-6037 	 1998 

VEÍCULOS DA MARCA MERCEDES BENZ 
MÉ D IO PORTE  

MODELO  PLACA 
 AUQ-5572 

ANO 
2010 Micro Ônibus - Sala de costura 

MB 415 Marimar AXK-0946 2012 
LINHA PESADA  

MODELO  PLACA ANO 
Cam. Carroc.C.Dupla Diesel 	 - AIJ-0617 1982 
Cam. Basc. Atron2729 AXX-4B61 2013 
Cam. Basc. Atron2729  AXY-3944 

AYH-7139 
2013 
2014 Cam. Basc. Atron2729 

Cam. Basc. Atron2729 AXX-4162 2013 
Cam.L1113  BXE-4625 1976 
Ônibus L1313  BXC-0999 1983 
Ônibus L1313 BXC-6590 - 1983 

VEÍCULOS DA MARCA IVECO  
MÉDIO PORTE  

MODELO  PLACA ANO 
Ambulância   AMV-6880 2013 
Micro Ônibus City Class 70C16  ARS-7862 2009 
Micro Ônibus City Class 70C17 AXO-4745 - _______ 2013 

LINHA PESADA  
MODELO 	 PLACA 	 ANO 

Caminhão Tector 260E301D  BCE-7746 2018 	- 
Cam. Basc.Tector 170E22 ATTACK AYI-2289 2013 
Cam. Basc.Tector 170E22 170E22 ATTACK AYI-2128 2013 
Cam. Euro Cargo TECTOR 170E22N APU-9544 2006 
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Ônibus 15190 AXG-2556 2013 
Ônibus 150S21E BBJ-9386 2016 
Ônibus 10-190E RHC-6H43 2021 

VEÍCULOS DA MARCA VOLVO 	 - 

LINHA PESADA 
MODELO 	 PLACA ANO 

Cam. Trator FH12 380 4x2T 	 MET-5081 2005 
VEÍCULOS DA MARCA AGRÂLE  

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Micro ônibus Granmini ARN-4023 2009 
Micro Ônibus ,Masca Ganmini ARZ-2448 2009 
Volare MP AKM-6D97 2003 
Ônibus Volare V6 AQU-4669 2008 
Ônibus Volare V6 AQU-4667 2008 
Ônibus Volare V6 AQU-4666 2008 
Ônibus Volare V6 AQU-4665 2008 
Ônibus Volare V8L AQU-4668 2008 
Ônibus Volare V8L AQQ-6092 2008 
Ônibus Volare V8L AWH-8757 2012 
Ônibus V8L BCF-4058 2018 

VEÍCULOS DA MARCA TOYOTA 
LINHA LEVE 

MODELO 	 PLACA ANO 
Coroila XEI AT 2.0 BBU-6492 2018 

MÉDIO PORTE 
Bandeirante Diesel Pick up AIE-0J76 1985 
Bandeirante Diesel ADT-95 64 1993 

VEÍCULOS DA MARCA NISSAN 
MÉDIO PORTE 

MODELO  PLACA ANO 
Frontier 4X4 XE MT, Diesel SiO AWA-4755 2013 
Frontier 4X4 XE API-7277 	 2008 

VEICULOS DA MARCA FORTCAR 
MODELO 	 PLACA 	 ANO 

LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 
Reboque, Fortcar PRISMA 	 APP-7632 	 1 1996 

VEÍCULOS DA MARCA SCANIA 
LINHA PESADA 

MODELO PLACA ANO 
Ônibus K112 CL KOD-1365 1987 

VEÍCULOS DA MARCA MITSUBISHI 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

MODELO PLACA ANO 
Caminhonete L200 Triton SPT GL 5P/1,05T/190CV BDB-1J17 2018 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

Pregão Presencial n° XX/2021. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 

EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

(J sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 7 
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MUNICIIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar,  com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99, 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 / 
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ANEXO VI 
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PREGÃO PRESENCIAL N 2  xx/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 
(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 

PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatória que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 

CPFN 	................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO VII 

S 
Cípio 

o 

o 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2 , Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 

outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 

cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato 

representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG ng xxxxx, a seguir 

denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 

XX/2021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 

n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e 

conforme abaixo discriminado: 
1 	MARCA 1 VALOR 	1 

QTDE CÓDIGO 
ITEM 

 VALOR 	1 
TOTAL 	1 

LI 1 1 	 DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
ESTIMADA PMCV ESTIMADO 

R$ 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

) de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 
seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 
levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,39,99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 39 3605 3.3.90.30.39.99 

 4120 3.3.90.30.39.05 03.001.04.122.0003.2.006 

47 2562 3.3.90.39.19.99 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 67 3714 3.3.90.30.39.99 

 4122 3.3.90.30.39.05 03.001.06.182.0005.2.009 

70 3080 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3390.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3461 3.3.90.30.39.99 

de Bombeiros 4123 3.3.90.30.39.05 
03.002.06.182.0007.2.010 83 1 3082 3.3.90.39.19.99 

óRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 96 3715 3.3.90.30.39.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 107 3084 3.3.90.39.19.99 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.1999 - Outros Serviços de Manutenç ã o eConservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001,12.361.0013.2.012 

142 3716 3.3.90.30.39.99 

 4124 3.3.90.30.39.05 

157 3087 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

140 3717 3.3.90.30.39.99 

 4125 3.3.90.30.39.05 

155 4126 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

169 3718 3.3.90.30.39.99 

 4127 3.3.90.30.39.05 

181 4128 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

170 3719 3.3.90.30.39.99 

4129 3.3.90.30.39.05 

182 3089 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3059 3.3.90.30.39.99 

 3060 3.3.90.30.39.05 

183 3056 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

173 3720 3.3.90.30.39.99 

4130 3.3.90.30.39.05 

185 4131 3.3.90.39.19.99 

ÕRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

256 3400 3.3.90.30.39.99 

4132 3.3.90.30.39.05 

261 3096 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

 PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
576 2840 3.3.90.30.39.99 

 2846 3.3.90.30.39.05 

590 2839 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3721 3.3.90.30.39.99 

 4133 3.3.90.30.39.05 

588 4134 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
575 3722 - 3.3.90.30.39.99 

 4135 3.3.90.30.39.05 

589 3100 3.3.90.39.19.99 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3426 3474 3.3.90.30.39.99 

 3473 3.3.90.30.39.05 

3427 3735 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 842 3723 3.3.90.30.39.99 
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06.001.10.304.0019.2.034 L 4136 3.3.90.30.39.05 

850 3102 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 3724 3.3.90.30.39.99 

 4137 3.3.90.30.39.05 07.001.20.606.0024.2.048 

340  3112 3.3.90.39.19.99 

[65 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 3726 3.3,90.30.39.99 

 4138 3.3.90.30.39.05 07.001.20.608.0024.2.045 

351 4139 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2739 3.3.90.30.39.99 

3310 3.3.90.30.39.05 Viária 

424 2966 3.3.90.39.19.99 08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3727 3.3.90.30.39.99 

4140 3.3.90.30.39.05 08.001.15.452.0027.2.052 

375 1 3116 1 	3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3728 3.3.90.30.39.99 

4141 

_ 
3.3.90.30.39.05 - Indústria, Comércio e Serviços 

_457 _3118 

_ 
3.3.90.39.19.99 09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3730 3.3.90.30.39.99 

 3236 3.3.90.30.39.05 

956 4142 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3731 3.3.90.30.39.99 

 4143 3.3.90,30.39.05 

1030 3126 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

984 3732 3.3.90.30.39.99 

 4144 3.3.90.30.39.05 

10.001.08.243.0034.6.072  
992 4145 3.3.90.39.19.99 

ÕRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 481 3597 3.3.90.30.39.99 

 4146 3.3.90.30.39.05 Social 

484 3024 3.3.90.39.19.99 10.002.08.244.0023.2.036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 472 2903 3.3.90.30.39.99 

 3754 3.3.90.30.39.05 10.002.08.243.0022.2.076 

475 3131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 879 3733 3.3.90.30.39.99 

4147 3.3.90.30.39.05 Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 888 3133 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3401 3.3.90.30.39.99 

4148 3.3.90.30.39.05 11.001.18.541.0026.2.043 

504 3136 3.3.90.39.19.99 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93, 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupçào estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'ta", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 
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Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 
Prefeito Municipal 	 xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 
Testemunhas . ............................................... 

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e tim de dezembro de 2021 cnmnnçtn neles seouintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  032.434.999-84 

044.650.189-16 

050.669369-47 

8.613.696-1/PR 

8.178.961-4/PR 

8.407.675-9/PR 

Fernando de Quadros Abatti 

lana Roberta Schmid 

Membro Efetivo 

Membro Efetivo 

LeilaMarcolina 1 Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

AneMari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222969-03 6.601.832-6/P 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-21PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

J~~" v-~ - 
ANDERSON MANIQUARRETO 

Prefeito M1 id'paI 

Registre-se e Publique-se 	/1 

/ 
'Palo 

Ac 
/ / ntenaroa Ce 

nicipal de 
inistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, sfn°- 65550-000 Coronel Vivida - Parana. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax; (46) 3232-1016 e-mail: adminstracaolcoronelvividagpybr 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
l9de fevereiro de2o2l PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°280 
O Pr~ do Município de Pato Branco. Estado do Paraná, oo uso dos 80/borç005 que [ha s*o 
conl~ polo ao. 47. XXV, no l,na de 00. 62. II, W. ambos do Lei O'gdvsa do Mordo6/lo: 
CCIII londamanto no dIapootO no BIt 2°. 1  tio no ali. 5', ambos 00 LA Corv3evreetar Minrldpal 
n°60. dei? de olho do 2014. RESOLVE: Aol. O' Autorizar a sootretoçôo do poanoal aprovado 
Processo Seletivo Simp5flcado 'POS. loonoaliz000 alIenAs 00 Edital n ° 000/2020. para prosnvno!o 
d. oagos em emprego público lamporido da Enfermeiro.mnlorma especificado no quadro 
.baloo 

IEmPmo0 Nome 
- 

ibUaaflCaÇ.30 no 
PSS 

1 Tarcl.oe 0.11. Gijoar.no 3w lugar 
Gama.. P0/haire Doa Somo, la lugar 
GíastraFalraro [32'koaar 
Ela. Kauani OXiagas 1'3 logoo 
BasmaZaoon [30/lugar 
Sida 1.901a Oustroz Soneto [35 logat 

35. 2° Foz oolabalaoido o prazo ds5(ek000) alas /065 pata golo. 0.035.0/asop000ioodos no 
ai. 1° 05550/aos a respectiva vaga. 0141 5° Esta P~ ando San sitgor na doto de soa 
Publicação. Gabooto do Prelado do Município do Polo 8~. Estado do Parond, eco lodo 
tao.rado de 2021. Rogoon Canoa- Ptat,Oo 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAl. DE CONVOCAÇÃO 007 
A 0,1.1000 do Departamento do R000,soo Humanos da Prefeitura Ialzddpai da Pato Branco. 
Estado do Pateosá, CONVOCA aprovadas no Processo SotaAoo S4nplt5oade o.' 006/2020, 
doando ao preenchimento do vagas pare o amprago público tampoodrio da Enfermeiro 'pena  que 
no prazo do 05 (cinco) dom Alojo, contados da poboçaçlo deste Editei. 000np.rsçrarr o ou. 
Caraowson.271. paio assumirem e vaga que Adadireito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CLASS. 
Tarcosse OuSa GospateaO 	 1 300 50001 
Caroeo, PIohrj'o Doo Sorte. 	 30° bogar 
GésaicaFeonatra 	 3?kogar 
O.el(auadCloaaaa 	 33Iuoat 
B0010 Zazooe 	 30/ Some 

1 SIOsna 1055000.060 B.oato 	 35° Somo 
Pata Branco, 18 de fevereiro do 2021. 
60/maca Isola Eaoeo . Direção do Deplo d. Rao,Hoarr. 
Pertaroa 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°281 
O Prefeito do Murirlplo da Pato Breasce, Estado do Poluta, no 550 das zblbvlçÕos nos lhe 580 
000árld.o pelo ali. 47, )0F, oca loaot. do .0.82. li. W. ambos 00 Lo Oo0niso do Morsolplo, 
raro tuod,00.oto no deposto no art. 2°, leIte os itt, 54 , ambos do Lei Cconplonentac Motsdpel 
na 60. do 17 d.Josno da 2014, RESOLVE: Aol, 1' Autorizar  contrataçao do p000mb aprovado a011 
Processo Seletivo SImplOcado -P58, toonalicado atrasO. do Edital 0 1 006/2020, para provimento 
de 00000 0111 00191990 pdb900 lempordno do TOonIse da Ralo X. Oo,doirno osposrlroado no 
90003000 

Eerpneae 	 Noese 	 Oosa.fisoçoo no P55 
TOanica da Rolo X JoelsAra Sondar l'BtlashaAc 07° suar 

Art. 2' Pica estabetoodo o prazo de  (doce) 0/ao úteis poro que 05 500611.10. .opadicodos no 
art. 18  e050000oc, a rospoolln. ouça. Aol, 3 9  Esta Portaria entra me 01900 se doto do uso 
publicação. 35800000 do Prelado de Muelctp.o de Pata Branco, Estado do FaiscA, em 18 do 
Ucorolro do 2021, Robaen Canso -Prelado 

NICIPtO DE PATO BRANCO - EorrAI. DE CONVOCAÇÃO 003 
A Orfatooa do D.paal.ntaoto da R.cureo, Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Bronco, 
Estado do Poroos°o. CONVOCA aprovada 10 P1000000 Seletivo Siccp50cado o,' 5000020,0150000 
ao praorslrormrrito de napas para o .rrplago público teniporilôo de Técnico da Raio X, para flor 
no prazo de 55 (dooe) dias dlii. centadoa da pubioaçoo 00010 Edial, 000rpan.ça A Sou 
Catamotu o.• 271. para asosmua suça goa olda direito. 
TÉCNICO RAIO O 
NOME DO CANDIDATO 	 i CLASS, 
20.1.100 Soutien Idanolroirn 	 05° 
Pato Oleoso, 10 do fevereim de 2021. 
120/maio Lucia Bosno . Citoçiao do Capto da Rec.Hom 
Portada 225/2021 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°282 
O dotorte de Município de Pata Oca000, Estado do ParacO, ora oco das atttoolçdea que loa .10 
000tarldaa pelo .01.47, 103V, ro Poroso do ad. 62, li, 'a', ambos da Lei 0r95elca do Município; 
coo.Idarando o r.aollado 'and do Coocrooso Pdbaco Moololpal oonslltatoocledo na Edital 5°  

01412010, homologado através da P0000110.' 364/2d19; RESOLVE: Art. 1' Nomear candidato 
aprovada ator Concurso Público Municipal par, ocupar cargo de provimento .l.lioo do Quadro 
Gerai da Saaulderao do MIerlc1000 da Pata Brama, a saber. 

Curge 	 1 Nem a 	 Oaoadoaçlo os Cenezao 

NojOso Plartonlata dor. CrIadora RRMre Bandeira  
Aol, 2° Nua leIrIoa do que prenSo 01' do .11, 18 da Lal rdontapal n' 1.245, dalldisetembro ao 
1993,a caodteoIa 000naada Iam o prazo da E (circo) dias pata tomar posse co reopocdno cargo. 
Ad, 5° Esta Podaria anSa aos 51901 na data de sua psbltcaçúo. GabArola do Prafalto do Município 
de Pelo Branco, ERMO doPsr000, .or 18 de fevereiro de2011, Robaeo CaoU 'Prole/o 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAl. DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora de Departamento de Recursos Huorraros do Município da Pato Eraoan, Estado do 
Pareo& convoca aprovada no Co~ PANso Municipal. para que coonpan.ça O Oco Catoonoru 
0°. 271. para tomar posso co cargo. oerrleaaoa knoS'sç.Sos do artigo 2.  de ata da provimento ocr 
caráter efetive, eletuade pela Podaria o,' 20212021. 
MEDICO PLANTONISTA 
6°. INSC. NOME 	 CLASS. 
1647e2 	 Aoe CdolAs. RIScOu 0006006 	 41 
Pato branco, eer leda fevereiro de2it2l. 
Glomata Lodo Somo- Dbaçao do Dopto de Roc.t'lom, 
PM- ~4121 

,onoaclnoo os coo sucesso co ouu-,e 
~TO as ADrnVO COINTUTUAL 111- 03 
ceereulo corucascu 0000055 oea'roaooa asa osoonudlio es usnaçoa N. 022/2914 
00011eooaaarounessasçoasoeoi,naosot,oaao. GESTÃO 00aa000ç0014cu 

pano ai 	 emoaare ao 	 a.deuu A. aomoomlo poanad Oaiçbe 00 
oa,,atcsa, ao noarlol9a. Na a.err0000e e a'aoe da oraaoda oocaroO W loa 12 ,rcaao, oa ooaahos'aoe de 2021 ad 

leal 	 R..loa.I$0l 	 I.aloaaaataet 

150010a SOaat . 0005aagB. 	 000,00 	 oozsc 	 500,01 

motos ur - sapo,, aol 	 050.00 	
: 	

zaltOl 	 osa... 

05050110000. coouonoçao 000,aaoa 	 0000 	 aae, 	 alIe. 

PRONIM AR - ~. DOA 	 550A0 	 1 	 591.39 

00aaAalasdoa - .&.,~smba 
00 cura a0bsa ~ ao OccO1OOr,n55oaa 000000.05 es.  110000.100 oOrraoda.00nao. 

P100 fojtur'jt Municipal o/n CIIPJOQ.808505/000r.43 

SULJfl 	

protr'rrr,o.r@or1icopgoo.br  

Rue 'ltaplea,nb6.08. £00,; (40) 30a4'eOae -CoatOu 'GEP E5083'000' SuSo,o 'Pareci 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRE50NCIAL 5' 3412020. 6018 DE P00585100 

DE 2021. 

Julga • sol'coaçSodetroca do marrada coou impetrada pa1a ampraso IETIM & TITO1O LTDA. 

*viso DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO POBUCA DE UCITAÇÃO PREGÃO N°0412021 SE iR DE 

FEVEREIRO DE 2021. 

~ara o pnooascu epItatado deserto  remarca  eesoao para 0111.11/03/2021 ãsOtuOOlrr,. 

DECRETO Na 02112021 DE 51/0212021 

Constitui a unidade da Cooirnci. irrlacouda Moa/dOo da Sulina 

PORTARIA 60041/2021 DE 1910212021 

Concede Ampliação do Cargo Horária a Professores P55 

PORTARIA N°042/202100 1810212021 
Concorde lsrrçacar,slltoada a sao'sldmro que ropsolllc.. 

PORTARIA 60043/2025 DE 1010212021 

Oellecaç3o do Servidor Valdir P1100000 para obafa do sigcAnda Sacitdca. remota .oron do,o 
Sanitária do Município a aolerloa pagamento dl otalificaclo. inoaiubrldada. 

O pob5o.çOe e, inragra doo atos ouma ,rcefltoarr.aa d/spooruao no s,aolrla mdar.ço alatn00000, 
hcp://a0004Arlumunlolral.10n.bo/.mp,  lApa 600. la Os FEVEREIRO de 2021. tecftoma LaiA;lor:tolroo 

ElpOol.: EoVaOo do Coelrolo n' 1 0M21. Coartratacta: MaUs/pio do Chopindrhu. CorOateda: P. O. 
Corel O Cio Ltda. CO1PU: O5.c6O.71e,r000r-a3. Oblato' Coctrotação da amolara pua aqoAasçlu do 
00/1501. 000s.o.ver ce.Sor,rr. Valor ato 3.000,00 (1.00 nO 05./soemos 5,0). 00/goto. Paparia de 
Lo:raç0o c 0/2021. P000daooenle Legal Rodge 24 ao Ida s.nnOro3. Elemento da daapaaa: 112331 moo.' 
554, Data da aaoirslola 15.020020. doariam: Edaoro Lalo Carta, polo Muesipo e POda Caiar CacO. 
pala Emprcco. 

MLJNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2021 
PROCESSO No 0412023 

VASG N`450996 
O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da Pregoeira Demoro 
Aparecida Mscsslnl, toma público sou interessados. no Processo de 

LicitaçÃo na modalidade Ps-egs0o Eletrónico n°0112021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 

aquisição da materiais a prestação de serviços de instalação de Sistema de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo e 

iooleteção de refletores LED nas torres existentes, instalação de 

Superpostes, cabcomcnto elétrico e todo estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

necessidades do Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do bem 

1.1,39. da planilha orçamentária (parte integrante doa anexos do Edital), o 

qual leia-se: °'Superposte em concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vôo lime, inclusive base para fixação - 
fornecimento e iastalaçào°°, fico alterada o data de abertura da Sessão 

Pública. Diante das 0IERT500RR r  s Seosão Público de PregÃo Eletrônico fica 

tranofcrida para o dia 04 DE MARCO DE2O2L às 09 HOR.4& accosaasdo 

exclusivamente 	 por 	 meio 	 eletrônico 

s'rrrror.arpmprr,ogos.çr ,aoproeaõr/n,onpp.br, horário oficial de Brasília- DF. As 

demais condições estabelecidas no edital permanecem Inalteradas. Pato 

Branco, IS de fevereiro de 2021, Deoalse Aparecida Mossla,J - PregoeIra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I:c)rúÓRto SERPoo-PR. 

R11 	EI 

DEPARTAMENTO DE a.tctraçÃo 
AVISO DRUCrTAÇÂO 

PREGÃO PREBENCIAL N' 1112021 

A r,.r.us. tOsoLlpd 0. elnroearo OtOpa - voas,.. ao. 0:tee100,000 'loa raro tsallaar 009/las da 
marco do 0521 ao ,aleaaaman. a .ba ,hlra da 00/açO0 "o 'r.o,IaS,taotso Or Praoac craaerroo Iço 

Horror New pee Iam, par11 coeeT.oToçlio no Saeviços ec TcLucOMsoroiEuçOas 100.5 

lurtrhcorleruçAo, opcsuclo a Muzaoin,ç90 De orno Dc uccsso A tonnncoec a coa el,ndarern 
toda... .c.00reua. 000ratar000 deito 0001.1. gasoAo,aaoo. 

Do Pceourolo E Saaaac Da AbarSori, O Cradaroolamasooaee .roekca. do Proposta a Eleboioçuo 
oasorao .at pocroçolnocs no 00003 aa março O• doai. o.. 0$r,00mis horta ate sa oaalslonnlc, 
155.1 00 p,otocole a de r..sz.çlo da ....Ao poOSI 00 preg90 Solo da UoOIaçd.a do Ptara,ra,a 
Moru000l de condrlo Sarpa - P5. 0005.0.500/a Edil -o doo sarro.. N' 541. ouren, 090000000 

rolA na /trtogro: a dapuo/çao 005 eia:su000os no Doparnamanto da LIcOoçOa.. tnfocvaçoaa 
5000rircar00.e sIrocOs do iololo,a (40) 3245-1130 pais O'r.,ol 
k0tssomm58oeo00atpegcrs.a.oa0 

Hoclale Sarpa, rB d. fio~ daar. 

LUCRO0EGO 
40,500,AOOil4l4000l 

Lodo 
Desfie Oo,ea 

P1- 

MO1CIPIO DE COROr4EI, VIVIDA ESTADO 100 PARAO'OÂ, 

Editei 0. #~21 da £110202011 - Co,00r,a POhOoe s. 90II2910 da 11,0212019 Ou,rooh Eroltalo da 
Candidate, convocado acenda do 351.1 a'. OS 7 ,20.1 1 do 09102/7020, 

EdItal 00.00012021 da 00/52/5920 - C0000r,. P05110. .°. 001131104, II/0211509 S/oraoia Co,00ca$a do 
oaodldao hodnioada recoatooceo POb/Im rI'. E0/:25/9 de 1106/2010. 

o sronte000 1.112M5 sonoro Smralaaia Oselripolda £dsoaçOo 

;;;;; 

doQsoudosI0$Ia aomn00000500staodasaso.aao.ecio.00 

atadjdaahah,l,iaot. soConosso PdaOooe°.00112519d. 1110212010 

O roopola Lmaa,lacatoaO 

a000pal Os badar000lo $00001, 

3. 

Ei
caaa.leuavô ..aadsroaaaa,e_]oeuaoaai. sa,a.aaa.a.sra,s 

. a 	
irogno000:nusssrano0.0000 
Dos SMrôs  

Oosrer.r0000nOpst005..;aiurs/auoo/. 

2 ar 	mouca ateu nu oe,nu 002001 
00.10000 Borrlolraldc 00,0,11./a 

Apobhoaudo n lntosr. dou asno somo eeouaora.00 dopoalcll no saan ,ea ~.alarsl.r,co, 
errs,Jioouo5p,1,ma,s,pe cr000O/rolano,sioo,,k. oaadoaaos oaoala,,io pala 0.01 Moalo4raI o. 270a017 a 

Ro'Tanc.acúo E Ao.easI000Âo sEr. OIOPENOA DC LICITACÃO N°41202t 
1.000 ocr, 010. O Peosae da CnmsaaO ao Jul~ O Oa pr0000adona Murdelpal, 5-ao apsro'Oc o 
ressOado do Proo,aao da Dlepaoaa do Lc*açae por 110.0. n° 002021, no, E0000 LUZ CEaaCl, Prainro, 
lismo 06at0. a BATOICAÇÃO de pooe.dlrrransa aos apl4ratio a a ADJUDICAÇÃO do eblale 00 a.9001a 

EMPRESA 	 CIdEO 	 VALOR TOTAL 55 

P. C. 00051 O COA CrOA 	 1  00.0R0.7151t00t43 1 	R$ 3.000.00 

cocrnaeo psoae,ta, E a doc000. GabOsta 00 PrniaRo 0• OropOsaloolro . P0. 15 ao Isnsraoo 002021. 
Edaor Lii, Caeol. P50IsIo. 

EapOa.. Easele de 2'T~ da 00/1,00 ao. 00,0050 0°  orlaste. çseBoatro. 5501/0500 O. çtup.ozOs. 
Co,*.tada: gata. Oaor,r,do,a 516, csPj. 9O.tlOAtR/ltRl'02, dOAra: Odaacao do coam da 00000060 a 
sIa9ord. par real, 112 tOaoatmonl. a alOaralao da GralOo. P',sOaIaOÇOOdO Caor001e, ~Prazo: 20.02(2002. 
Va/ do 0.0150. 61 5.003,20 lo.lCC ria, drque19 5 01. roda o 1500 C 1010 0,005001, Orta.sc: Praoao 
Poaaeooat o' I18. F,.rdarruna Laçel: A~57 11. 1.0 P.da'W e' 0.600103. Da. ao 000000usor 
0502(2521. Adotaoo: Edson Loda Cond. polo Ua*l'e a Uda 1.1005. O. 000.00. - PrOsazado.a. polo 
Emoai 

- 

ORAÇÃO PARA PED99O ESPECRAa. 
011, ~.~& ndoda. Soclrrla Aussosloto, 301. Rasto P110 da COSAS M. coou Qrssricn.00 530. 
Judas Todas. PrOIrdAz 1105 cdsaJet ooiounolveis, Sornar rstteoIOO e 50010 0005 pepaaaptsadnt 
vás qs.ueooasrio r,so nora/ia noqualcido. Ouaoouim1ue0o on coO por mim 100000 errçzl Co 
onis IebIc* o ria tona W~.t2001sn.,o/c-A. d~4. do vás ,  ~, 90. Noo'r.o Ana 
Matta...dROola 00 moo, Coacllonco:r 000zo com ketoo is re0101to lceç.ac, Zo coço cr.o Bom/nor e mal 
OIa,riodlrc ao oe.rdna ordo, A.sr4tr, oteorIçOu' Povoo ito,  nOs orou. PIObBO.P para aoa pIçOagoçAur. - 
O'dhs'srIoqr.artoCISA 000 çrohn.5  5003 ,sirohç'oda. 1/21 

	

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONINS 	 - 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÀO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00102021 

Alterar a dato do Edito) de Convocação 001/2021 publicado na datada 13110 teverelro 
da 2021 - Edição if 7020- Página 83, da 24 da fevereiro de 2021 pare 01 da março 
da 2021, os demais itens parrnanccotn inaliOrados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Como. Saoilroe Paul, Horn, Praold.sI, do Corro/rolo Intarmoninpat do Saúde, no uso 

de suas elilbulções legais. convoca ao £101100, Senhores Prelados, poro a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 6.' 00212021 a r.allz.r-aa no 0/a 00 de, r000ço d e 
2021 ioOSbo.00mlo,., 
A tatera eacçrntzca-oe ckgocetvnl nos a.gs/oloa eodereços alaEGorlcoer 
rrl6/,/'wuw,ceoiabs.coat Co/e hlqofnisovcc,djarionnookplot.otovr,b,'ojrop/ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo a Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio betarmuelcipol do Rede de Urggnclan do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr, DrSnr) Logo/ei, usando de soou 
atribuições legais. especialmente as contidas na Lei Federal e° 11.107. de 06 
de abril cio 2005, no Decreto Federal o°  6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca es membro. do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, paro reunião a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro da 2021, acata feira ia 09630, na sede da AMSOP em 
Francisco BoItrSoíPR, pura tratar do seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral; 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Obrei LuquInI 
Prealdento 
CIRUSPAR 
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Oficial Eletrônico do Município de cb Dí0  Coronel Vivida 
Sexta-Feira. 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0651 Página 2 1005 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe 'A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamerito de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11102/2019, e da Lei Municipal no, 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art, 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5 0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

0 contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021. 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

0od353507 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11102/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°, 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(a provados / 
homologados), DECRETA 
Art. 10,  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal. com  20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 
0912019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 
7378. obedecida á classificação final. 

ágrafo Unico. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
Wiicipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 20  a 61  feira. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5 0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e66°do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N .  

Dinara Mazzucatto Presdorrio 032.434,999.84 8.613.696.11P1R 

Fernando de OuadrosAbatii Membro Eiotvo 044.650.169-16 8,178.961-4/PC 

8.407,675.9IPR 	- lana Roberta Schmid Membro Fieirvo 050.669.369-47 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467,799.27 7.403.644-9/PR 

Aline Mar, dos Santos Carrova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.95511PR 

Dougias Cnstars 5t'apazzoo Membro Supiaoia 041.032.719-06 18,407 764 8/i"R 

Eirzangeia Veio Oporrhoiz Membro Suplente 028.222,959-03 6.601 .832-6'PR 

Fiaviarre Gubort Siqueira Membro CopIes/e 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021 , de IS de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6,017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lona Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolína Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Robeda Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lnlerrnunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ J 2 #) 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art, 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 

C- modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUEBARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
 

/ / 
Fa10 Ricardo de Souza Centenaro 

Diretor do Departmento 
de Administração 

- 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

6712020, Processo On  141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para furara e fracionada aquisição de produtos de Copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, ama feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15 1  dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Dct'tnitivo, apresentação da respectiva nota t'ttcallfatura atestado 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Aia de Registro de Preços - ARP ri.* 01/2021: Partes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de Rã 69.285,00. AR? n' 0212021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARP ri.' 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 

Hrust de Souza com o valor de Rã 28.736,30. ARP ri.* 0412021: 

Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de Rã 197.551,67. 
ARP nY 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial liireli, com o valor de ES 103.445,60. AR? ri.' 

0612021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Borti, com o 

valor de R$ 14.697,66. ARP ti." 0712021: Partes: Municipio de 

Pato Branco e Clesio André Rufstto, com o valor de Rã 74.100,00. 

ARP n." 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços ETRELI, com o valor de RS 10.548,72. 

ARP n." 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis LIRELI, com o valor de Rã 38.278,50. ARP 

n." 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engepty 

istribuidora e Serviços Ltda, com o valor de Rã 17.140,3 1. ARP 

11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 

chadel Costa, com o valor de Rã 9.147,00. ARP a." 1212021. 

artes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Serviços Ltda, cons o valor de RS 14.765,54. ARP n.' 1312021. 

Panes: Município de Puni Branco e Oraziele Lemos, com valor de 

RS 4.998,90. ARP n. 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

e HE Sul Comercio de Alimentos Uda, com o valor de R$ 

371.778,10. ARP n." 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora RIRELI, com o valor de Rã 27.304,50. ARP 

n." 16/2021. Partes: Mttnicipio de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

com o valor de Rã 19.180,62. ARP ri.* 17/2021. Partes: Município 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 

valor de Rã 31.558,65. ARP n." 1812021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, como valor de Rã 84.152,60. ARP n. 

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithicr Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIREU. com  o valor de Rã 5.085,00. 

AR!' a.' 2012021. Panes: Município de Pato Branco e Polo 

Representações Uda, com o valor de Rã 222.400,00. ARP n . 

2112021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial I3IRI3LI, com o valor de R$ 11.6118,70. ARP n.' 
22/2021. Panes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Sitnionatci Produtos de Limpeza Lida, com o valor de Rã 

602.735,48. AR? n.' 2312021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de Rã 

38.772.00. AR!' n.' 2412021. Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora do Produtos Hospitalares EIRELI, com o 

valor de Rã 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MtJNtCtPAL DE MAatópot.ts - PR 
aøi-fl.17.MnAn 

READOR SOLISMAR GERMINIANI DE 5052*, PRESIDENTE DA C.MAPA 

MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS-PR, 50550 DE SUAS ATRiBUIÇÕES LPGAIS. 

DECRETA: 

ArtE', Oco estabelecido o panado de férias cotaUcas, a tudo, os iaa'dderat, 

no Smblts da Ornara Municipal da MadãpsEs, que será de 11 de janeiro a 31 de 

laealno de 2021. 

Ant,20. O gozo doe férias estabelecida, ao ansa, 1 0  serão registradas na vida 

funcional do nada servidor da seguinte turma: 

- sara os servidores com peolodos de tAntas acumuladas, o mais cARne; 

ti - para os servidores; que saida ria completaram a penada aqnlslttoo a 

uso ae auqnadrorn no ntctio t, o pnôidrno período aQidslOrs de lerias a que o aeeatdar 

tiver anoso. 

Art,30 . Não haverá prejuízo quanto no pepacrnnto do adlstosat de (doas a que 

(az Jato servidor. 

Parágrafo Casino 	ra 	Incito. No, casos do 	EI do actig 	ioloot u 2°, o adi da tidas 

a.nd paga na data n'o que o servidor completar o penado aquisitivo 

tste 001ratn entra em vigor na dato dessa publicação.  

MIJNTCIPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 6712020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para (abra e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ a° 
05.862.72110001-24, com o valor total de Rã 69.285,00; Andrci 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.67410001-16, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brual de Souza, inscrita no CNPJ c  

22.327.93710001-09, com o valor total de Rã 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens Ltds, inscrita no CNPJ n' 

04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551.67; Bugre 

Comercial Eircli, inscrita no CNPJ g0  35.088.05110001-00, com o 

valor de ES 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ a' 

28.719.51810001-07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesio André 

RuíaUo, inscrito no CPF 0  035.665.929-19, com o valor de Rã 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIREU, inscrita no 

CNPJ a' 22.906.03810001-60, com o valor de Rã 10,548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 

com o valor de Rã 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços LIda, 

inscrita no CNPJ n° 33.130.76210001-61, com o valor de Rã 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 

33.618.39610001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n' 00.683.73210001-23, 

com o valor de Rã 14.765,54; Graziele Lemos, inscrito no CNPJ n° 

05.489.79910001-45, com o valor de ES 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos Uda, inscrita no CNPJ n° 22.094.57410001-09; com o 

valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora ETRELI, inscrita no 

CNPJ nc  29.829.41510001-54, com o valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ a' 04.664.81110001.48, com o valor de Rã 

19.180,62; Multitul Comercio e Distribuição Lula, inscrita no C'NPJ 

n° l2.0l1.487/000l-7l, com o valor de Rã 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ n° 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 

84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ 0  09.630.08710001-55, com o valor de Rã 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n' 
14.313.99510001-55, com o valor de Rã 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial ELRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001. 

83, com o valor de RSI 1.688,70; Siprolimp - Simionsto Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ o' 05.340.608/0001-89, com o valor 

de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Uda, inscrita 

no CNPJ n° 34.686.13410001-20. com  valor de Rã 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ n° 13.229.56710001-86. com  o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO El.ETISÕNICO N' 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico o' 102t2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços pana contratação de empresa para fornecimento 

de cestas básicas de alimentos para alender aos usuário da Assialúttsia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal e' 1513 de 17 de novembro de 
2516 e Lei Municipal no 1526 de 05 de março de 2011, cm favor da seguiste 

empresa: 
MC Consorcio de AUmentos e Transportas Ltda, no valor total de 

Rã 73.383,75 (acicato e trila mil trezentos e oitenta e traia reais e actcntu e cinco 

centavo,). 
Renascença, 08 aio janeiro de 202t. 

ID.4I.tR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nt 000/2021 deca/si/zoas 
Nneraçto de tONON CRNZIN pana e,ancenocatgode Sooeetánio Maibipal drsa,ide. 
PORTARIA Na 00712021 de 08/0112021 
nomraçto de MARiI5NE yaacu K000NG 0005 sai ncemai e a.o de sastetisa Msnsleul de 
Ptnnaçtøsaaid. 
PORTARIA N9 Oaa/2021da08/01/2021 
(densaçia da CLÁUDIO nos, pari coma, a co,gu de Sao,at,i, M,nvcip& de Ognin/toni a Mala 
Mdl*nta. 
PORTARIA 5' 00912021 de 08/0112021 
Pl,e,açta da R05A1IA S. KUNZ pana .oanosr o centro de secretária N,aiialeal da tdareçta, cultura  

PoRr*et* Na 01011022da0111/0112051 
Naemaçt, de 50150 RMRTO cs0005CrTA pies cozo., a sagn de Saen,táti* Municipal de 
Mocbtbnsçto • fleançie. 
PORTARIA oeoiiizuit da 08101/2021 
saoçtaçoo de CtISTIANO ROBERTO ,  RAPACOE pana e,ensoo o cogo de ERetor do sspiownet,eo de 
C~83. 

PORTARIAS' 012/2021 d. 08/t1/2021 
letigniota. de MARsrTt APARtaDA COIOQiittTA pio, esconso o oeno da Do,,o,e da Escola 
hbdodAlratda seus,. 
PORTASIAN' 011/2021 de 09/01MO21 
D,clteatBo d. IOCKSON ROBEtTO5OiNelptR, pare atara., a cargo da Diretor do Saaaer,rscnta da 
Ftiinçat. Cnntabiidada • TnIbtotçto. 
PORTARIAS' 01412021 de 0810112021 
Cov,de Férias d. 30 das 	à 501a2/232II o, servidor AMiLTONAOA/iO. 

A poERiçts na 0oio'a do atas oava ,,,ana.,e..so dVpoabes no oe~ ae.dmçn da.5dac 
Pa'p'J/en,nod.adaa,..Eoa,.bo/t.rp, .d.çacda dali ,5 JANEIRO d, 2021, ,oe(anra Lei Ao,olcaevava 

PRZPDT1aRA MIJIOCIPAI, DE MARI000US - DECRETO 5' 503 12035 . DATAS riatleir021 
ide,ois: Cria a conéuao Pateanitan da Açonparoiatvarnto edo doeiS, do Piano de Carreira. 
Useis Ed,ciedo Leras PaHb. PrataSo Municipal. no uso cio sum nslEoiçOoa soeis DECRETAS Alt 
1'. Coeteerta oadOo 98 da Lis 510010 Ooa acede. Goml,sOo P.tm.vs,d. da Acaivp.tlianv.nlo 
cd, Sadio do Plano da Ciestia, coa, o eáfeuo,o de desaoqoediae scue ov.ottao a pa.rtaiptc da 
.lst,e'aç4o 5,a nono., para aio tasdoaRnaete. Alt 3'. O. noelpot.otet DA C000SSÃO saia 
5a,ei - ObeSo', do 0epa1ocardu 6. Eduçiçte e CoRoa. 90 0.784.250.11 Gizora 
torsoS'. Fcdeo - P,ni,sooei 90 14.041500.5 SeiPavio A~Bruni -  Prateariam 90 
10.818.710-7 An ~Zeros Piloito P,o(es.ena; 90 a.525.047-0 Wagoar Luiz bielo - Prei.soot 
R5 9421000.o doa PaviS Lora Sonsa., - Proisnoes: 90 9,565.7159 Fae,aed. Aoamddi 
Pacb,an - Pintsaaaoo: 90 9.284.4004 Jasmins Goa,as pa,n,len Adia. - Pm(aesota: NO 
0.1529.489.3 Seco de Aknisd. doe Ointos.. Pesios,oa. 9011703.3514 Coisa. Md,,.o.V*le - 
PnsSouaoe, ao 9643305.8 Art. 3'. Essa 0,5*10 .40ia e,,, sigo na data da sai tao5àc.çào. 
,no~ elo dis5esuçdea iO eo'Wóole. OaEÉosO# do peufese t,attcqtis em 00 de (dreno da 
2021.Ms,ia Eduardo Lepse Podei -PesO.4, M,eveolicis 

DECRETO N'029i2021 	- 	 - - - 

Nnon.a. ~SON ALVOS PEREIRA pera exercer  sagu di Chefe de Departamento 

Aór*AtAstivo. 

A PREFEITA MUNICIPAL 06 CLEVELÀNDLA, souto de saio alodeiç5oa legue p1.siate 

no alt 43, inciso IV da Lis Orgânica Mcakipil. 

DECRETAS 

Art. 1' - Fica o.neado a pa.tr do 00 da Janeiro da 2021. o Senhor JACKSN ALVES 

PEREIRa, porlodon do PiO e 13.136.065.5 SSPIPR, CPF r0 594.420,70908. para 000eoen 

as funçõan do cargo de Chato da Dopeclameale AdrnirioUa0vo, Sbnbale CC-0. ir.Oháds 

pais Lis Msi5erpel iA 1.484/1097, eo,teâctonsode a aaten.cde da Lei fAian/pis 1' 

2.567/2016. 

Art. 2'- 6*1e daau90 seles soe Vigor na data de sua publicação, n.vugadae a, ctspotições 

em conháola. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVOLÂNDIA, ESTADO 00 PAR/uNA, EM 

58 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Pratada MonlE*tai 

DECRETO N' 035/2021 

Nomeei ANOERSON CLEMENTE SANTIN p919 exerces o cargo de Assenserdo 

Pisn.fsonanta. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.AP1DIA. no uno desses eidboiçOos legais previstas 

no ais, 43, inciso IV de Lei Orgúnica Municisal, 

DECRETA- 

Art. 5' - Fico ncess.do a podo de 08 do ia.'.°  da 2021. o Sioilioi ANDERSON 

CLEMENTE SAP/T1N. proSador do Ria ti 33310335 SESPISP, CPF ,f 210.540.208-00, 

para oe.ec.e ia (5590.5 do corgo de Auooseoe de Plsssjsm.oto, Símbolo CC-2, leal/A/do 

pele Lis Miaiscipai o' 1.484/5997. COftaldee000is u etlessçoo da Lis Adurácipel ti 

2.687/2016. 

Ais. 2'- Ente 6.0*10 entoa em i4gac na dota de soas psbícaç9o. revogasas ao dlsposlçoes 

em contrai/o. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLOVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFABLA MARTINS LOSI 
PratisSa bisdacipai 

- 

W. 

 ATf1JDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 

UDOESTE 	[GRANDE SÃO PAULO 

Moelópohs, 00 de Jacretro 652021. 

SoIIsesr Germmnlani da Souza 

Presidente 

sn,",'iclriu es co,ear000.vaveon ESTADO DO pnet,osÁ. 
pustocaç5o BEATOS, 

aro 	Dais 	 AsavnaO 
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Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 1 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°, 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 20.  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3 1 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

CorSS4CPtE 

J 	 PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. IDENTIDADE W. 

Paulo Ricardo de Souza cenlenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.51 0-9/PR 

Elaine Bortototto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 e.17e.961-4/PR 

lana Roborta Schrrrid Membro Efetivo 050.569.369-47 e.407.675-9IPR 

Laila Morcolina Membro Efetivo/Secreldria 031.487.799-27 7403 844-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900,389-16 9.782 955-1/PR 

Douglas cnistian Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.6IPR 

Eliva,,geta vels Sponhotz Membro Suplente 029.222.069-03 0.601 .832-6IPR 

rlaviane Cuberi Siqueira Membro Suplente 077573.439-09 10.672.157-2IPFO 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 1 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

Ça
41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

binete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

cud3agbsc 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n' 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Ad, 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044,650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2 0  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6' da Lei 
Municipal nu  170812003 de 18/03/03, Lei Federal n' 8.666193 e Lei Federal ti' 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Ad, 1 1  DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CFF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 94/2021 

PROTOCOLO N 2  82/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 06.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de Preços com 

eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, compatíveis para 
veículos linha leve, média e pesada, com critério de maior percentual de desconto utilizando 

a tabela AUDATEX, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

para a frota de veículos, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

Cordialmente, 

D'a 	 to 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

;j 	PARECER JURÍDICO 	 às- 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de peças novas de reposição, sem uso anterior, 
compatíveis para veículos linha leve, média e pesada, com 
critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela 
AUDATEX, bem como prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para a frota de veículos, atendendo às 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para eventual fornecimento de 
peças novas de reposição, sem uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, média e pesada, 
com critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela AUDATEX, bem como prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos, atendendo às 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  309/2021; 
e) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
fJ Ofício n 2  94/21 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

1 Art. 12 da Lei 0 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões  
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVID 
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Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens e serviços objeto da aquisição se enquadram no conceito de bens e serviços 
comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

• 	 Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de peças novas de reposição, sem uso anterior, compatíveis para veículos linha leve, 
média e pesada, com critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela AUDATEX, bem 
como prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a frota de veículos, 
atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

O art. 8, III, 	do Decreto n 2  3.555/2000 aduz que a Autoridade Competente 
definirá o objeto do certame, exigência contida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, 
deve haver a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

2 Lei nQ 10.520/2002, art. 3 9, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Desse modo, entende-se que a justificativa deverá ser devidamente apreciada e 
aprovada pela autoridade competente. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando foro caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

1 
3 Art. 18, 1 da LC ng 123/2006; Art. 6 2  do Decreto ng 6.204/2007 e art. 34 da Lei 0 11.488/2007. 
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VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
tJ quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 
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XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 

• 	ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 
S. M. J. É o parecer. 

,Mel Vivida-Pa, 	8 de JulhoR 2021. 

Tiago Bernardoin 	e Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

o 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N240/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  78/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' PARA OS LOTES 02, 03, 04, 06, 12 e 

16 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 05, 07,08 P  
09, 10, 11, 13,14 e 15. 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 9  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 

e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 
2006, Decreto Municipal n0 7643 de 03 de maio de 2021, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS 
LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES 

DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", 

1  Art. 22, §391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttg://amsop, com. br/municipio5 	 - 
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Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGADOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 21 de julho de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 21 de julho de 2021, junto a sala de 

Licitações do Municipio de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxilio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe .  

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS 

PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste 

edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3.1. O município possui uma quantidade considerável de automóveis linha leve, média e 
pesada (veículos de passeio, utilitários, motocicletas, vans, ambulâncias, caminhonetes, 

caminhões, ônibus, micro-ônibus), de diversos modelos e marcas, o que decorre uma alta 
demanda no consumo destes materiais e serviços, itens essenciais para o funcionamento 
dos mesmos. Posto isso, a aquisição destes materiais e serviços é necessária para 

proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações, dada a urgência de utilização dos veículos da frota municipal e continuidade dos 

serviços, tendo em vista que o atraso poderá colocar em risco alguns serviços essenciais, 
com a intenção de resguardar o interesse público, no que diz respeito à devida prestação do 

serviço. Neste sentido, é latente que o Município de Coronel Vivida, necessita dos produtos 
e serviços para o funcionamento de sua frota de veículos. Além disso, os serviços prestados 

pelos veículos são essenciais para a população do município, não podem ser interrompidos 

por mais do que poucos dias ou horas, em casos de transporte de alunos e pacientes. Não 

obstante, deixar um veículo parado por falta de manutenção, seria uma afronta aos direitos 

daqueles que dependem dos serviços municipais. 

1.3.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade 
da necessidade dos produtos e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do veículo comprometendo os serviços prestados, principalmente quando se 

trata de ônibus escolares, ambulâncias e veículos do setor de saúde. 
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1.3.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 

mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como há serviços 

complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

1.3.4. A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 
que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes dos diversos 
setores da Administração. 

1.3.5. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 

empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 

da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 

registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 
tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 
ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 
perspectivas da economicidade e eficiência. 

1.3.6. O Sistema AUDATEX de orçamentação, como o próprio nome já diz, pode ser 

ferramenta eficaz de pesquisa de preços de peças automotivas, pois é reconhecido no 
mercado pela sua precisão e facilidade na preparação de orçamentas. Considerando ainda 
que o Sistema AUDATEX é o mais utilizado pelos municípios para solução rápida de 

manutenção e é um sistema aceito pelo Tribunal de contas do Paraná (Acórdão 1444/2008 

do Plenário do TCEPR). 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas disponibilizam 
bens a preços certos e registrados em documentos específicos denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 
certame. 
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2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2,5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 3.098.152,00 (três milhões, noventa e oito mil, cento 
e cinquenta e dois reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

41. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo'' pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar dos lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 16 as empresas que não se 

enquadrem como ME, EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, 

Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 

Francisco Beltrão, Honório Serpa, ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 

Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 

Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
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Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 14/1212006, ou que, nessa 
condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 
mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

1) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo LOTE, 
ambas serão desclassificadas do LOTE. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
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Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo li, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

O c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 2  1 e 2. jNa 

falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
IciLe ue LdUd LIUdI OS stguiiiies uieres; 

Envelope n2 01 - Proposta 
Pregão Presencial n° 4012021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL". 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 21 de julho de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 
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Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 40/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 

AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL". 
Empresa: 

CNPJ: 
Cidade: 

Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 
	

CEP: 

21 de julho de 2021. 

09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A proposta de preços (Modelo arquivo em excel) - deve estar contida no envelope n2 

01, devidamente assinada pelo proponente ou por seu representante legal, deverá ser 

redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos. Deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se que a proponente 

apresentara apenas os percentuais de descontos propostos e o índice de desconto proposto 

para cada item, sendo que a quantidade/valor estimado estabelecido para cada ITEM, não 
sofrerá alterações de valores, e, ainda, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) O percentual de desconto proposto sobre o preço máximo estabelecido deste Edital a 

ser atribuído para o custo de mão de obra por hora de serviço prestado e sobre as peças 

(novas e paralelas), levando em consideração o percentual mínimo, conforme ANEXO 1 - 

Termo de Referência; 

d) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidos 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos, cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

e) prazo de prestação de serviços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de entrega superior ao máximo permitido, serão entendidas 

como válidas pelo prazo de entrega solicitado no edital. 

9.2. Os proponentes deverão formalizar proposta POR LOTE. A extensão dos itens, da 

expectativa (estimativa) de fornecimento para o período de 12 (doze) meses se encontra 

detalhada no ANEXO 1 deste edital. 

9.3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.4. As peças de reposição deverão ser entregues de acordo com as especificações e normas 

em vigor, sujeitas a exames de qualidade pelo Consórcio durante o recebimento, no prazo 

de até 05 (cinco) dias após a Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

9.5. O percentual de desconto sobre o valor das peças/serviços a serem 

entregues/executados deverá ser apresentado numericamente, com até duas casas 

decimais. Exemplo: 00,00% 

9.6. Deverá ser observado o percentual máximo estabelecido neste instrumento 

convocatório, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 

reajuste. 

9.7. Deverá ser observado o percentual mínimo para o lote, conforme o ANEXO 1 (Termo de 

Referência). 
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9.8. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO l (Termo de Referência). 

9.9. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 
Licitação, e que obteve do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.28.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
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poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A no regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

Praça Angelo Mezzomo, slnR - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

e) Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 
preço/percentual para todos os itens do lote. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR LOTE 

através do maior índice de julgamento G, sendo considerada vencedora a licitante que 

apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as que fielmente 

obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que forem inferiores aos descontos mínimos 

percentuais do item/lote. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
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11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de maior percentual de desconto (índice de julgamento G), 

incidente sobre os preços estipulados e os demais proponentes que apresentarem 

propostas com percentuais até 10% (dez por cento) inferior à de maior percentual. 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores percentuais de desconto, 

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerada o índice de julgamento G "(=0,6 x Peças + 
0,4 x Hora)". 

11.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior índice de 
julgamento "G" e os demais em ordem decrescente de desconto, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate nos percentuais de desconto. 

11.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 

11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, maiores à 

proposta de maior percentual de desconto. 

11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

11.8. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.9. Após o encerramento dos lances do LOTES 01, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14 e 15 

(AMPLA CONCORRÊNCIA), caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tenha 

apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance 

mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será reconhecido o empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a 

sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, 

que deverá ser inferior àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à 

condição de primeira classificada do certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 123/2006, sem que a empresa normal tenha o direito de cobrir o lance da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, 

11.9.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco 
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por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá 

ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições de 

empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II, do 
art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

11.9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.9.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar maior percentual de desconto na fase da disputa. 

11.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de maior percentual de desconto, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor desconto, com vistas à redução do preço na hora 
da contratação. 

11.11. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço. 

11.12. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 

percentual de desconto. 

11.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços/descontos de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços (mapa 

comparativo) já realizadas pela divisão de compras do município. 

11.13. Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

11.14. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.14.1. A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.14.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1 do item 

VIII, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará. 
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11.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

Çj 	12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
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12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 
adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 
preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 
aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 
empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 
posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.7. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação. 

14.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

() pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI— DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 60\ 



io  0  ni,o  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 33.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 39 3605 3.3.90.30.39.99 

 4120 3.3.90.30.39.05 03.001.04.122.0003.2.006 

47 2562 3.3.90.39.19.99 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 67 3714 3.3.90.30.39.99 

 4122 3.3.90.30.39.05 03.001.06.182.0005.2.009 

70 3080 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02- FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/Li FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3461 3.3.90.30.39.99 

4123 3.3.90.30.39.05 de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 83 3082 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01- ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 96 3715 3.3.90.30.39.99 

107 3084 3.3.90.39.19.99 Contabilidade, Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.1999 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG j O/U 1 FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 1 	NATUREZA 
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	e  
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3716 3.3.90.30.39.99 

 4124 3.3.90.30.39.05 

157 3087 3.3.90.39.19.99 
00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
140 3717 3.3.90.30.39.99 

 4125 3.3.90.30.39.05 

155 4126 _3.3.90.39.19.99 
00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361,0015.2.014 

169 3718 3.3.90.30.39.99 

 4127 3.3.90.30.39.05 

181 4128 3.3.90.39.19.99 
00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

170 3719 3.3.90.30.39.99 

 4129 3.3.90.30.39.05 

182 3089 3.3.90.39.19.99 
00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3059 3.3.90.30.39.99 

 3060 3.3.90.30.39.05 

183 3056 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

173 3720 3.3.90.30.39.99 

 4130 3.3.90.30.39.05 

185 4131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.19.99 - OutrosServiçosdeManutençãoeConservaçãodeVeículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	256 	 3400 	_3.3.90.30.39.99 

05.003.27.812.0018.2.019 	 4132 	_3.3.90.30.39.05 

261 	 3096 	3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.19.99 - OutrosServiçosde Manutenção eConservação deVeículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

576 2840 3.3.90.30.39.99 

 2846 3.3.90.30.39.05 

590 2839 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

574 3721 3.3.90.30.39.99 

 4133 3.3.90.30.39.05 

588 4134 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

575 3722 3.3.90.30.39.99 

 4135 3.3.90.30.39.05 

589 3100 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3474 3.3.90.30.39.99 

 3473 3.3.90.30.39.05 

3427 3735 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

842 3723 3.3.90.30.39.99 

 4136 3.3.90.30.39.05 

850 3102 3.3.90.39.19.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 3724 3.3.90.30.39.99 

07.001.20.606.0024,2.048  4137 3.3.90.30.39.05 

340 3112 3.190.39.19.99 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 3726 3.3.90.30.39.99 

 4138 3.3.90.30.39.05 07.001.20.608.0024.2.045 

351 4139 - 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2739 3.3.90.30.39.99 

3310 3.3.90.30.39.05 Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 424 2966 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3727 3.3.90.30.39.99 

 4140 3.3.90.30.39.05 08.001.15.452.0027.2.052 

375 3116 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3728 3.3.90.30.39.99 

4141 3.3.90.30.39.05 Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 457 3118 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veícul05 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19,99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3730 3.3.90.30.39.99 

 3236 3.3.90.30.39.05 

956 4142 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3731 3.3.90.30.39.99 

4143 3.3.90.30.39.05 

1030 3126 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes 

984 3732 3.3.90.30.39.99 

 4144 3.3.90.30.39.05 

10.001.08.243.0034.6.072  
992 4145 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3597 3.3.90.30.39.99 

 4146 3.3.90.30.39.05 

484 3024 3.3.90.39.19.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 2903 3.3.90.30.39.99 

 3754 3.3.90.30.39.05 

475 3131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

879 3733 3.3.90.30.39.99 

4147 3.3.90.30.39.05 

888 3133 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
502 3401 3,3.90.30.39.99 

4148 3.3.90.30.39.05 

504 1 3136 1 	3.3.90.39.19.99 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
docu mentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, lI, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

O fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei g 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 
8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXV - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório )  na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
() 	 de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 
Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
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27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo li - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 
Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no excel. 
Anexo Vil - Minuta da ata de registro de preços. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

7r 	5? 
Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 27 de 60 



o FIs 

-  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  4012021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Implantação de Registro de Preços 

com eventual fornecimento de peças novas de reposição, sem uso anterior, compatíveis 

para veículos linha leve, média e pesada, com critério de maior percentual de desconto 

utilizando a tabela AUDATEX, bem como prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva para a frota de veículos, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações descritas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  30912021 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 01— PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21689 EXECUCAO DOS SERVICOS 18% - 
455.000,00 

CORRESPONDENTES AOS VEICULOS 

01  LEVES E UTILITARIOS  

SERVICOS MECANICOS DE 

02 21690 
MANUTENCAO 

R$55,00 2.000 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 110.000,00 

VA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA R$ 
565.000,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 02— PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

20% - R$ 50.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 
02 

SERVICOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM 

02 21692 
E PINTURA VEICULAR PARA 

R$ 79,33 300 R$ 23.799,00 
MANUTENCAO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 73.799,00 
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LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 03- PEÇAS E SERVIÇOS PARA SETOR HIDRÁULICO - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! 
Valor 

Lote Item Descrição Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 
de desconto 

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

25% - R$ 20.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 
03 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21691 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV R$ 60,67 300 R$ 18.201,00 

A NO SETOR HIDRAULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 38.201,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 04 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA USINAGEM/RETIFICA DE MOTORES - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mão 
Valor 

COD, de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas 
Máximo 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

18% - R$30.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 
04 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21693 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

R$ 113,33 300 R$ 33.999,00 
DE USINAGEM, RETIFICA E 

RECUPERACAO DE MOTORES 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 63.999,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 05 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA INJEÇÃO ELETRÔNICA E CONVENCIONAL - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

Valor Máximo Mão 

CO D. de obra / Hora ou Quantidade! 
Valor 

Lote tem Descrição Máximo 
PMCV Percentual mínimo horas 

Estimado R$ 
de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

20% - R$ 50.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

05 02 21694 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 62,67 300 R$ 18.801,00 

DE BOMBA DE INJECAO ELETRONICA 

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

03 21695 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA R$ 59,00 300 R$ 17.700,00 

DE BOMBA DE INJECAO CONVENCIONAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 86.501,00 
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LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 06- PEÇAS E SERVIÇOS EM RADIADORES DE ÁGUA - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 
Valor 

CO D. de obra / Hora ou Quantidade! 
Lote tem Descrição Máximo 

PMCV Percentual mínimo horas 
Estimado R$  

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

01 21689 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

18% - R$ 10.000,00 
DOS SERVICOS CORRESPONDENTES AOS 

VEICU LOS LEVES E UTILITARIOS 
06 

SERVICOS DE MANUTENCAO 

02 21696 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA, R$ 60,00 300 R$ 18.000,00 

EM RADIADORES DE ÁGUA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 28.000,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 07 - PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS - LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21689 EXECUCAO DOS SERVICOS 16% - R$ 100.000,00 

CORRESPONDENTES AOS VEICU LOS 

07  LEVES E UTILITARIOS  

SERVICOS ELETRICOS DE 

02 21697 
MANUTENCAO 

R$77,67 800 R$62.136,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATI 

VA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 162.136,00 

o 	LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 08- PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS 

Valor Máximo Mão 

COD, de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

18% - R$ 455.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, MICRO 
08 ONIBUS,_ONIBUS_EVANS  

SERVICOS MECANICOS DE 

02 21690 
MANUTENCAO 

R$ 92,33 1.000 R$ 92.330,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIV 

A 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 547.330,00 
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LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 09- PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS 

Valor Máximo Mão 

CO D. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A EXECUCAO 

01 21698 DOS SERVICOS CORRESPONDENTES 23% - R$ 450.000,00 

PARA CAMINHONETES, CAMINHOES, 

09  MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

02 21697 
SERVICOS ELETRICOS DE MANUTENCAO 

R$ 97,53 1.000 R$ 97.530,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERATIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 547.530,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 10 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

26% R 	60 000 00 
CORRESPONDENTES PARA - 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 

10  MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS DE FUNILARIA, 
LANTERNAGEM E PINTURA VEICULAR 

02 21692 PARA MANUTENCAO R$ 90,50 600 R$ 54.300,00 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 
TIVA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 114.300,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 11 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA USINAGEM/ RETIFICA DE MOTORES - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO- 

ÔNIBUS, ÔNIBUS E VANS  ______ 

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item 
PMCV 

Descrição 
Percentual mínimo horas Estimado R$  

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

23% - R$ 130.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES,  
1]. MICRO _ONIBUS,_ONIBUS_E_VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21693 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT 

R$ 119,20 600 R$ 71.520,00 
IVA DE USINAGEM, RETIFICA E 
RECUPERACAO DE MOTORES 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 201.520,00 
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LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 12 - PEÇAS E SERVIÇOS EM RADIADORES DE ÁGUA - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS 

E VANS  

Valor Máximo Mão 
COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item Descrição 
PMCV Percentual mínimo horas Estimado R$  

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 
REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

19% - R$ 40.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
12 MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS DE MANUTENCAO 

02 21696 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT R$ 89,73 200 R$ 17.946,00 

IVA, EM RADIADORES DE ACUA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 57.946,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 13 - PEÇAS E SERVIÇOS SETOR HIDRÁULICO - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E 

VANS  

Valor Máximo Mão 	1 
COD. de obra! Hora ou Quantidade! Valor Máximo 

Lote Item Descrição 
PMCV Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

14% - R$60.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
13 MICRO ONIBUS, ONIBUS E VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21691 PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERAT R$ 101,00 600 R$ 60.600,00 

IVA NO SETOR HIDRAULICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 120.600,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 14 - PEÇAS E SERVIÇOS PARA INJEÇÃO ELETRÔNICA E CONVENCIONAL - PARA CAMINHONETES, CAMINHÕES, 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS EVANS  

Valor Máximo Mão 

COD. 	 de obra! Hora ou 	Quantidade! 	Valor Máximo 
Lote 	Item 	 Descrição 

PMCV 	 Percentual mínimo 	1 	horas 	Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

01 21698 
EXECUCAO DOS SERVICOS 

19% - R$ 130.000,00 
CORRESPONDENTES PARA 

CAMINHONETES, CAMINHOES, 
14 MICRO _ONIBUS,_ONIBUS_E_VANS  

SERVICOS PARA MANUTENCAO 

02 21694 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

R$ 97,53 500 R$ 48.765,00 
TIVA DE BOMBA DE INJECAO 

ELETRONICA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1 	SERVICOS PARA MANUTENCAO 

03 21695 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

1 R$ 90,17 500 R$ 45.085,00 
TIVA DE BOMBA DE INJECAO 

CONVENCIONAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 223.850,00 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTE 15 - PEÇAS E SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES - VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO- 

ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E CAMINHÕES  _______ 

Valor Máximo Mão 

COD. de obra / Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

01 21708 CORRESPONDENTES AOS VEÍCULOS 19% - R$ 100.000,00 

LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO 

ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E 

CAMINHÕES  
15 _______ 

SERVICOS GERAIS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

TIVA EM AR CONDICIONADO E 

02 21699 CLIMATIZADORES DE VEICULOS R$ 109,30 800 R$ 87.440,00 

LEVES, UTILITARIOS, VANS, MICRO 

ONIBUS, ONIBUS, CAMINHONETES E 

CAMINHOES  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 187.440,00 

LOTE PARA ME/EPP 
LOTE 16 - PEÇAS E SERVIÇOS DE ESTOFARIA - VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, 

CAMINHONETES E CAMINHÕES  

Valor Máximo Mo 

CO D. de obra! Hora ou Quantidade! Valor Máximo 
Lote Item 

PMCV 
Descrição 

Percentual mínimo horas Estimado R$ 

de desconto  

PECAS NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS A 

EXECUCAO DOS SERVICOS 

01 21708 CORRESPONDENTES AOS VEÍCULOS 22% - R$ 50.000,00 

LEVES, UTILITÁRIO, VANS, MICRO 

16 ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E 

CAMINHÕES  

SERVICOS DE ESTOFARIA PARA 

02 21700 
MANUTENCAO 

R$ 100,00 300 R$ 30.000,00 
PREVENTIVA/CORRETIVA/RECUPERA 

TIVA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SERVIÇOS E PEÇAS - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
R$ 80.000,00 

O valor total estimado é R$ 3.098.152,00 (três milhões, noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e dois reais). 
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2. Justificativa: 
2.1. O município possui uma quantidade considerável de automóveis linha leve, média e 

pesada (veículos de passeio, utilitários, motocicletas, vans, ambulâncias, caminhonetes, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus), de diversos modelos e marcas, o que decorre uma alta 

demanda no consumo destes materiais e serviços, itens essenciais para o funcionamento 
dos mesmos. Posto isso, a aquisição destes materiais e serviços é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações, dada a urgência de utilização dos veículos da frota municipal e continuidade dos 

serviços, tendo em vista que o atraso poderá colocar em risco alguns serviços essenciais, 

com a intenção de resguardar o interesse público, no que diz respeito à devida prestação do 

serviço. Neste sentido, é latente que o Município de Coronel Vivida, necessita dos produtos 

e serviços para o funcionamento de sua frota de veículos. Além disso, os serviços prestados 
pelos veículos são essenciais para a população do município, não podem ser interrompidos 
por mais do que poucos dias ou horas, em casos de transporte de alunos e pacientes. Não 

obstante, deixar um veículo parado por falta de manutenção, seria uma afronta aos direitos 
daqueles que dependem dos serviços municipais. 

2.2. Diante deste fato, ressalta-se que o município não consegue prever a eventualidade da 

necessidade dos produtos e serviços, o que ocorre de forma imprevisível, induzindo a 

paralisação do veículo comprometendo os serviços prestados, principalmente quando se 
trata de ônibus escolares, ambulâncias e veículos do setor de saúde. 
2.3. Considerando ainda que o município não possui em seu quadro de servidores, 
mecânicos em número suficiente para atender a demanda, bem como há serviços 
complexos que necessitam de equipamentos específicos para execução e mão de obra 

especializada, se fazendo necessária a contratação para tais manutenções. 

2.4, A Administração optou então por agrupar os materiais/peças correlatos ao serviço 

mecânico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a proponente no mesmo 

deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias mecânicas apresentadas, 

ficando assim mais econômico e resolutivo para a Administração Municipal. Igualmente, a 

licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o 

que resultaria em mínimas interrupções nos atendimentos aos munícipes dos diversos 

setores da Administração. 

2.5. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo 

menor preço por lote e não por item se dá por questão de garantia das peças, pois se uma 
empresa ganhar o serviço mecânico e outra as peças, poderá haver questionamento quando 
da exigência de garantia, por isso, a estratégia escolhida de maneira a constituir uma ata de 
registro de preços, onde uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, 

tendo o ônus e o bônus do negócio. Peças e serviços precisam seguir uma homogeneidade, 
ou seja, sendo executados por um mesmo fornecedor, será possível garantir a qualidade dos 

mesmos. A homogeneidade das peças adquiridas e serviços prestados, ainda que existam 

similares no mercado, é a única solução que satisfaz ao interesse público, sob as 

perspectivas da economicidade e eficiência. 
2.6. O Sistema AUDATEX de orçamentação, como o próprio nome já diz, pode ser ferramenta 

eficaz de pesquisa de preços de peças automotivas, pois é reconhecido no mercado pela sua 
precisão e facilidade na preparação de orçamentas. Considerando ainda que o Sistema 
AUDATEX é o mais utilizado pelos municípios para solução rápida de manutenção e é um 
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sistema aceito pelo Tribunal de contas do Paraná (Acórdão 1444/2008 do Plenário do 

TCEPR). 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da 

Secretaria solicitante. 

3.2. Após a elaboração dos orçamentas, a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

juntamente com a Coordenadoria de Transporte Escolar, identificaram a necessidade de 

alteração nas quantidades e valores, devido ao saldo de alguns lotes se mostrarem 

insuficientes, levando em consideração a volta as aulas. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 3.098.152,00 (três milhões, 

L) noventa e oito mil, cento e cinquenta e dois reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal 0 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços com inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE" observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 2  
147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 02, 03, 04, 06, 12 e 16, destinados a participação exclusiva de empresas 
enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Deverá ser 

adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, 3-°, inciso II, "b" do 
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Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas 
ultimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 
qualidade de vida. 
6.4. Lotes 01, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14 e 15, para os referidos lotes, neste certame não 
será aplicado a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei Complementar n 2  123/2006, 

exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. Eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 
tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 
por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
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8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n 2  8.666/93, 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 
8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Das peças 

10.1.1. As peças deverão ser entregues à Secretaria solicitante no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, após a solicitação do Departamento de Compras do município, mediante 

Nota de Empenho e Autorização de Compras. 
10.1.2. Para composição dos preços finais de venda ao Contratante os PERCENTUAIS DE 
DESCONTOS serão praticados sobre os preços das peças da tabela das montadoras, 
através do Sistema AUDATEX. 

10,1.3. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado, discriminando as 

peças e quantidade com os respectivos valores, que poderá ser feito através de 
documento físico ou e-mail. 
10.1.4. O CONTRATANTE disponibilizará um ponto para acesso ao sistema AUDATEX 

para a DETENTORA efetuar as respectivas pesquisas de preços, na Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo, localizada na Rua Benjamin Bordin s/n, bairro Schiavini, pelo prazo 

de vigência da ata de registro de preços, ou seja, 12 (doze) meses. 
10.1,5. Obedecendo aos prazos estipulados, a Detentora deverá apresentar para o 

servidor público designado, orçamento prévio, discriminando MARCA, 

MODELO/ANO/PLACA DO VEÍCULO, o quantitativo e os valores das peças de reposição 
com nome e código, conforme o sistema AUDATEX, destacando os respectivos descontos 

percentuais, ficando o orçamento sujeito à autorização da Administração para posterior 
expedição da Autorização de Compras e Nota de Empenho para efetivo fornecimento das 
peças. 
10.1.6. Caso a peça solicitada não esteja com seu cadastro e valor referenciado na tabela 

AUDATEX ou em caso de desaprovação dos valores propostas no orçamento apresentada, 

levando-se em consideração a comparação com valores de mercado, a empresa deverá se 

sujeitar a média de valores de mercado apresentados pelo Departamento de Compras do 
Município. 
10.1.7, Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas na tabela AUDATEX, 

como no caso de veículos antigos, a Administração Municipal solicitará o mínimo de 03 
(três) orçamentas, indicando o de menor preço, valor este que será acordado com a 
Detentora e devidamente autorizado pela Administração Municipal. 

10.1.8. A Detentora deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 

remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou por fabricação cessada, 

mediante comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas 
do ramo, ficando a critério do Contratante a análise da viabilidade ou não da 
recuperação, considerando o que for mais vantajoso para o município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
10.1.9. As peças de reposição fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar 

de acorda com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO 

- Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

10.1.10. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 

identificadas, pelo código, especificação e valor do desconto, em conformidade com 

Autorização de Compras e Nota de Empenho. A Detentora deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 
Geral (RG) do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
10.1.11. A Detentora deverá apresentar ao Fiscal ou Gestor as peças e acessórios que 

forem substituídos por ocasião dos reparos, bem como as embalagens das peças e 

acessórios adquiridos. 

10.1.12. Os preços propostos no orçamento serão conferidos, pelo servidor público 

designado pelo Contratante, através de consulta ao Sistema AUDATEX, não serão aceitos 

valores que não contemplem em sua totalidade os descontos propostos pela Detentora. 

10.1.13. A Detentora deverá dar plena e total garantia de no mínimo 90 (noventa) dias 

para peças fornecidas, da data de entrega das mesmas. 

10.1.14. A Detentora deverá TROCAR a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada e REPOR a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente da sua 

aceitação. 

10.1.15. A Detentora deverá comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso do fornecimento das peças. 

10.2. Da prestação dos serviços: 
10.2.1. A execução dos serviços, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços, sempre após a 

aprovação do orçamento emitido pela Detentora. 

10.2.2. A Detentora deverá fornecer ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após solicitação da Secretaria competente, orçamento detalhado para 

execução dos serviços, abrangendo a marca e modelo do veículo, os serviços, as horas 

necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do veículo no 

estabelecimento, que poderá ser feito através de documento físico ou e-mail. 

10.2.3. Nos casos em que a urgência o exija e de acordo com a condição técnica do 

veículo no momento da solicitação do serviço, ou ainda, nos casos de pequenos reparos, 

o atendimento para orçamento e execução deverá ser feito no local onde se encontrar o 

veículo, que poderá ser em qualquer local dentro dos limites do Município de Coronel 

Vivida-PR. 

10.2.4. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho ou 

Ordem de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a conclusão 

dos serviços/troca de peças necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para 

reparo e correção poderá ser estendido, desde que em comum acordo entre a Detentora 

e o Município. Todas as despesas de transportes, carga e descarga destes correrão por 

conta da Detentora. 

10.2.5. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 

orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 
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10.2.6. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pelo Contratante antes da 

aprovação. 

10.2.7. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço pelo Contratante. 

10.2.8. O transporte do veículo com defeito, do endereço do Contratante ou local onde se 

encontrar o veículo para o local da realização dos serviços de manutenção, será de 

responsabilidade da Detentora. Sendo que, após a conclusão dos serviços, a mesma 

deverá proceder a entrega no endereço do Contratante. 

10.2.9. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento do Contratante deverá ser 

feita por funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, 

sendo que todo esse processo será acompanhado por servidor autorizado do 

Contratante, mediante anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o 

qual constará informações sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e 

pintura, estofamentos, quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de 

combustível e os itens de segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda 

e estepe). Além disso, o mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de 

maneira a verificar o seu correto funcionamento. 

10.2.10. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, 

tais como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.2.11. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor da ata 

de registro de preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as 

possíveis irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser 

prorrogado, desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela 

Detentora. 

10.2.12. A Detentora deverá dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra 

prestados contra qualquer problema pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.3. Em referência aos prazos de recebimento provisório e definitivo, entende-se que para 

o presente processo, o recebimento provisório não é pertinente. Nesta direção, acredita-se 

que o prazo de garantia exigido nos subitens anteriores já contempla todos estes prazos e 

dão totais condições para a Administração se precaver contra eventuais serviços e peças de 

má qualidade, sem qualquer ônus para o Município. 

10.4. Os serviços deverão ser prestados no endereço físico da Detentora, ficando vedada a 

terceirização dos serviços contratados. 

10.5. A Detentora deverá fornecer sem qualquer ônus adicional para o Município, todos os 

materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 

especializado, necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais 

para a limpeza das peças e acessórios, quando o equipamento estiver em manutenção, 

antes da entrega do mesmo ao Município. 

10.6. O objeto não está limitado à frota oficial e atual descrita na relaç ão de veículos 

oficiais, pertencentes à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR, a qual poderá sofrer 

alterações, caso venha a ser adquirido, baixado ou terceirizado algum veículo. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupçâo: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n9 7.552, para as aquisições feitas 

e serviços solicitados pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 
feitas e serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas e serviços solicitados 
pela Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
e serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 7.478, para as aquisições feitas e 

serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas e serviços solicitados pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 
as aquisições feitas e serviços solicitados pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 
15.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto n 2  7514. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  1.513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e 

Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 	 Franchy Rech 	 Juliano Ribeiro 

Secretário de Indústria, Comércio e 	Secretaria de Administração 	 Secretaria de Assistência Social 
Turismo 	 e Fazenda 	 Fiscal 
Gestor 	 Fiscal 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 

Fiscal 

José M. Castro Gemeili 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

UL 
$4 	lINHA LEVE_ti  

MODELO PLACA ANO 
Gol 1.0 FIex AOF-9037 2007 
Gol 1.0 GIV Flex ARN-5426 2010 
Gol 1.0 GIV Flex ASO-1544 2011 
Gol 1.0 GIV Flex ASC-5044 2010 
Gol 1.0 GIV Flex ASO-1545 2010 
Gol 1.0 GIV Flex AUS-4817 2012 
Gol 1.0 GIV Flex AVI-1421 2013 
Gol 1.0 GIV Flex AWN-4897 2013 
Gol 1.0 GIV Flex AWN-0525 2013 
Gol 1.6 GIV Fiex AXU-8603 2013 
Gol 1.0 GIV FIex AXQ-8281 2013 
Gol 1.0 CITY MI Flex AQL-8865 2009 
Gol 1.0 CITY MI Flex AQL-8861 2009 
Gol 1.0 CITY Ml Flex APC-8106 2008 
Gol 1.0 AMN-6576 2004 
Gol 1.6 Trendline Flex BAL-7222 2016 
Gol 1.6 Trendline Fiex BAL-7221 2016 
Gol 1.6 Trendline Flex BAL-7238 2016 
Gol 1.6 Trendline Flex BBA-7383 2016 
Go1fGLX2.0 DDL-1459 2002 
Kombi Standard MI 1.4 Flex AQL-3 254 2008 
Parati 1.6 CITY Flex ALX-9457 2004 
Parati 1.6 Flex AVZ-8127 2013 
Saveiro CITY 1.6 FIex AOK-4829 2006 
Saveiro CL 1.0 Gás AGW-8343 1996 
Gol Special 1.0 AMQ-4541 2005 
Kombi 1.4 MI AWA-2293 2012 
Gol 1.0 GIV Flex AUW-1266 2011 
Parati 1.6 Flex AQK-5718 2008 
Gol TL 1.0 BBQ-4968 2017 
Foxl.0 EAY-5480 2007 
Gol Special Gasolina AMR-7620 2005 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Micro Ônibus Masca Granminj ARZ-2445 2009 
Micro Ônibus Masca Granrnicro BCY-7B55 2019 

LINHA PESADA -ç44 
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MODELO PLACA ANO 

Cam. Tanque Água 11,130 AAH-9I84 1986 
Cam.VW16.220 AGW-5963 1996 
CaminhãoVW25.370CLMT6X2 IQN-4D09 2010 
Caminhão15.180WORKER AUZ-0556 2011 
Ônibus15190 AVX-9820 2012 
ÔnibusIndCaio15190 AQW-8665 2008 
Caminhão8160DRC BAL-7239 2015 
ÔnibusMascaRoma226 BCA-1846 2017 
ÔnibusEscolar15190 BCX-8H82 2019 

VEÍCULOS DA MARCA FIAT 
LINHALEVEEUTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
Palio FireEconomy1.0Fiex ATD-4873 2011 
Palio Fire1.0Fiex APF-1767 2007 
Palio Weekend1.4Fiex AXQ-3226 2013 
PalioWeekendELX ANL-9299 2006 
PalioFire1.5 AKE-1780 2002 
Uno Milie1.0FireFiex ANF-3445 2005 
Uno MilieFire1.0Flex ANT-5327 2006 
Uno Attractive1.0Fiex BEH.6H80  
StradaFire1.4CS AQZ-0849 2008 
StradaWorking CE, FIex OBN-6467  
StradaEndurance SC, Fiex BES-8E22 2013 
SienaAttractive1.4FIex BCQ-0293 2018 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

DucatoCombinato2.8 AMG-4237 2004 
Dlobo Attractive1.4Flex BAL-1385 2016 
Doblo Cargo 1.8 MPI 8V Gas ALW-6132 2004 

VEÍCULOS DA MARCA GM 
LINHA LEVE _E_UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
ZafiraElegance2.0Gas KZX-4657 2006 
AstraCD2.0Gás DIB-6042 2003 
MontanaL31.4Fiex AXK-3343 2013 
Onix1.0Joye BBA-7384 2016 
Onix1.OJoye BCP-4693 2018 
Onix1.0Joye BCK-9194 2018 
Onixl.OJoye BCQ-0294 2018 
Onix 1.0Joye BCG-3255 2018 
Onix 1.0joye BCG-3326 2018 
Onixl.OJoye BCG-3256 2018 
Onix 1.0Joye BCK-9107 2018 
Onix 1.0 Joye BCK-9108 2018 
Corsa SedanMaxx JPR-3659 2004 
Onix1,0Joye BCP-9879 2018 
Onix1.0Joye BCK-9470 2018 
Onix1.0Joye IBCU-7H35 2018 
Spin1,8LTZ BCG-6892 2018 

VEÍCULOS DA MARCA RENAULT 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS  

MODELO PLACA ANO 
ClioCampus1.016VFIex AQV-1236 2008 
LoganEXP HJP-3764 2008 
LoganEXP BCI-8824 2018 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Master2.5Diesel ARW-6292 2009 
Master2.3DciAI1tL2hi16V AYI-2668 2014 
Master2.3Dci16V BAK-8020 2016 
Duster2.OD4X2 BBK-3069 2017 
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Master2.8 ALT-4573 2003 
SAMUMaster_2.8 AUE-8893 2010 
Master_2.8 ANM-9810 2006 
Master Altchamb  ANS-3474 2006 
Master Furgão LlHlAdp. BCQ-4147 2018 

VEICULOS DA MARCA CITROEN  
LINHA _LEVE _E_UTILITÁRIOS 	

_F_2 
 ________ 

AIRCROSSSTARTMT_[ PBX-0223 020  
MÉDIO PORTE__________  

MODELO PLACA ANO 
JumperJM15L32.8HDI AQT-0179 2008 

jper_2.3Jaedi_MIC BAE-5642 2015 
VEICULOS DA MARCA PEUGEOT 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Boxer35OLH BAP-5859 2015 
Boxerl27CV BBE-3668 2015 
Boxer35OLH BAP-5882 2015 

VEÍCULOS DA MARCA FORD 
LINHA LEVE E UTILITÁ RI OS  

_
MODELO PLACA ANO 

Ecosport XL1.6 ASI-8540 2009 
Ford_Ka_SE_Plus_1.5Fiex BDK-2E81 2018 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

F1000SDiesel IGD-3099 1989 
LINHA PESADA  

_
MODELO PLACA ANO 

Cam.Basc.Cargo_2622E ARD-7110 2009 
Cam.Basc.Cargo_2622E 

_ 

ARD-7115 2009 
Cam.Basc._ Cargo _2629  BCU-8F95 2018 
Cam._Basc. Cargo 2629 BCU-6A91 2018 
Cam.Basc. Cargo 2629 BCU-6B29 2018 
Cam.Basc, Cargo 2629 BCU-6B91 2018 
F4000(DER) AFK-6037 1998 

VEÍCULOS DA MARCA MERCEDES BENZ 
MÉDIO PORTE  

_MODELO PLACA ANO 
Micro Ônibus _- Sala decostura 

__ 
AUQ-5572 2010 

MB415Marimar AXK-0946 2012 
LINHA PESADA  

_
MODELO PLACA ANO 

Cam.Carroc.C.DuplaDiesel AIJ-0617 1982 
Cam,Basc.Atron2729 AXX-4B61 2013 
Cam. Basc. Atron2729 AXY-3944 2013 
Cam.Basc.Atron2729 AYH-7139 2014 
Cam. Basc. Atron2729 AXX-4162 2013 
Cam.L1113 BXE-4625 1976 
ÔnibusL1313 

_ 
BXC-0999 1983 

OnibusL1313  BXC-6590 1983 
VEÍCULOS DA MARCA IVECO 

MÉDIO PORTE  
MODELO PLACA ANO 

Ambulância AMV-6880 2013 
Micro Ônibus City_Class70C16 
__ 

ARS-7862 2009 
Micro Ônibus CityClass70C17 AXO-4745 2013 

LINHA PESADA  
_MODELO PLACA ANO 

Caminhão Tector260E30ID 
__ _ 

BCE-7746 2018 
Cam.Basc.Tector170E22ATTACK 

_ 
AYI-2289 	_- 2013 

Cam.Basc.Tectorl7OE2217OE22ATTACK 
_ 

AYI-2128 2013 
Cam.Euro Cargo TECTOR_170E22N APU-9544 2006 
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Ônibus 15190 AXG - 2556 2013 
Ônibus 150S21E BBJ-9386 2016 
Ônibus 10-190E RHC-6H43 2021 

VEÍCULOS DA MARCA VOLVO 
LINHA PESADA  

MODELO PLACA ANO 
Cam. Trator FH12 380 4x2T MET-5081 2005 

VEÍCULOS DA MARCA AGRALE 
MÉDIO PORTE  

MODELO PLACA ANO 
Micro ônibus Granrnini ARN - 4023 2009 
Micro Ônibus ,Masca Ganmini  ARZ-2448 2009 
Volare MP AKM-6D97 2003 
Ônibus Volare V6 AQU-4669 2008 
Ônibus Volare V6 AQU-4667 2008 
Ônibus Volare V6 AQIJ-4666 2008 
Ônibus Volare V6 AQU-4665 2008 
Ônibus Volare V8L AQU-4668 2008 
Ônibus Volare V8L AQQ-6092 2008 
Ônibus Volare V8L AWH-8757 2012 
Ônibus V8L  BCF-4058 2018 

VEÍCULOS DA MARCA TOYOTA 
LINHA LEVE 

MODELO PLACA ANO 
Coro1IaXEIAT2.0 	 BBU-6492 	 2018 

MÉDIO _PORTE  
Bandeirante Diesel Pick up AIE-0J76 1985 
Bandeirante Diesel ADT-9564 1993 

VEICULOS DA MARCA NISSAN 
MÉDIO PORTE 

MODELO PLACA 
AWA-4755 
API-7277 

ANO 
2013 
2008 

Frontier 4X4 XE MT, Diesel SiO 
Frontier 4X4 XE 

VEÍCULOS DA MARCA FORTCAR 
MODELO 	 PLACA 	 ANO 

LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 
Reboque, Fortcar PRISMA 	 APP-7632 	 1996 

VEÍCULOS DA MARCA SCANIA 
LINHA PESADA 

MODELO PLACA ANO 
Ônibus K112 CL KOD-1365 1987 

VEÍCULOS DA MARCA MITSUBISHI 
LINHA LEVE E UTILITÁRIOS 

MODELO PLACA ANO 
Caminhonete 1,200 Triton SPT GL 5P/1,05T/190CV BDB-1J17 2018 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (caso se enquadre) (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DA PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 40/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

Pregão Presencial n° 40/2021. 

O abaixo assinado )  representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	í\ 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  40/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 

EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------/ sediada,------(Endereço 

Completo) Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  4012021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Presencial n 2  40/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n 2  40/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos de fornecimento/produtos e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Cidade, dia, mês e ano 

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
RG e CPF 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Ucitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  40/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 40/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO EXCEL 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA ATRAVÉS DO ARQUIVO DO EXCEL, A SER DISPONIBILIZADO 

PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN Pi: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE:  

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR) 

CPF N2 ................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX! 2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 40/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 
outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 

cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir 

denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 
4012021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 

nQ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 
Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e 
conforme abaixo discriminado: 

- 

MARCA VALOR 

QTDE CÓDIGO 
VALOR 

TOTAL 
ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADA PMCV ESTIMADO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 

8.666/93, 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 

levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 39 3605 3.3.9030.39.99 

03.001.04.122.0003.2.006  4120 3.3.90.30.39.05 

47 2562 3.3.90.39.19.99 
00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança Pública 67 3714 3.3.90.30.39.99 

03.001.06.182.0005.2.009  4122 3.3.90.30.39.05 

70 3080 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39,05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3461 3.3.90.30.39.99 

de Bombeiros 4123 3.3.90.30.39.05 
03.002.06.182.0007.2.010 83 3082 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 96 3715 3.3.90.30.39.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 107 3084 3.3.90.39.19.99 
04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

142 3716 3.3.90.30.39.99 

 4124 3.3.90.30.39.05 

157 3087 3.190.39.19.99 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

140 3717 3.3.90.30.39.99 

 4125 3.3.90.30.39.05 

155 4126 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

169 3718 3.3.90.30.39.99 

 4127 3.3.90.30.39.05 

181 4128 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 104 2,014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3719 3.3.90.30.39.99 

 4129 3.3.90.30.39.05 

182 3089 33.90.39.19.99 
00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3059 3.3.90.30.39.99 

 3060 33.90.30.39.05 

183 3056 3.3.90.39.19.99 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3720 3.3.90.30.39.99 

 4130 3.3.90.30.39.05 

185 4131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 
256 3400 3.3.90.30.39.99 

4132 3.3.90.30.39.05 

261 1 3096 1 	3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2840 3.3.90.30.39.99 

 2846 3.3.90.30.39.05 

590 2839 3.3.90.39.19.99 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
574 3721 3.3.90.30.39.99 

 4133 3.3.90.30.39.05 

588 4134 3.3.90.39.19.99 
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
575 3722 3.3.90.30.39.99 

 4135 3.3.90.30.39.05 

589 3100 3.3.90.39.19.99 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
3426 3474 3.3.90.30.39.99 

 3473 3.3.90.30.39.05 
3427 3735 3.3.90.39.19.99 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 842 3723 3.3.90.30.39.99 
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06.00 1.10.304.00 19.2.034 4136 3.3.90.30.39.05 

850 3102 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 337 3724 3.3.90.30.39.99 

 4137 3.3.90.30.39.05 07.001.20.606.0024.2.048 

340 3112 3.3.90.39.19.99 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 3726 3.3.90.30.39.99 

 4138 3.3.90.30.39.05 07.001.20.608.0024.2.045 

351 4139 3.190.39.19.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 420 2739 3.3.90.30.39.99 
Viária 3310 3.3.90.30.39.05 
08.002.26.782.0032.2.057 424 2966 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	372 	 3727 	3.3.90.30.39.99 
08.001.15.452.0027.2.052 	4140 	3.3.90.30.39.05 

375 	 3116 	3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 	 -- 	 - - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	09/01 	000 	2.059 	Manutenção e Modernização da 	454 	 3728 	3.3.90.30.39.99 
Indústria, Comércio e Serviços 	4141 	3.3.90.30.39.05 
09.001.22.661.0033.2.059 	 457 	 i  3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3730 3.3.90.30.39.99 

3236 3.3.90.30.39.05 

956 4142 3.3.90.3919.99 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da P58 - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3731 3.3.90.30.39.99 

4143 3.3.90.30.39.05 

1030 3126 3.3.90.39.19.99 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

984 3732 3.3.90.30.39.99 

 4144 3.3.90.30.39.05 

10.001.08.243.0034.6.072  
992 4145 3.190.39.19.99 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3597 3.3.90.30.39.99 

 4146 3.3.90.30.39.05 

484 3024 3.3.90.39.19.99 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 

472 2903 3.3.90,30.39.99 

 3754 3.3.90.30.39.05 

1 475 3131 3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

04 	10/03 	000 	6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 	879 	 3733 	3.3.90.30.39.99 

Adolescente - FMIA 	 4147 	3.3.90.30.39.05 
10.003.08.243.0022.6.044 	 888 	 3133 	3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.05 - Lonas e Pastilhas de Freio 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3401 3.3.90.30.39.99 

4148 3.3.90.30.39.05 11.001.18.541.0026.2.043 

504 3136 3.3.90.39.19.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "jd" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

C, 88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c"  e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida, 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 
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Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 40/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 
Prefeito Municipal 	 xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 
Testemunhas ............................................... 

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 21 de 
julho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 21 de julho de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 3.098.152,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou 
através do site www. coro nelvivida. pr . qov.br. Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 08 de 
julho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão de Licitação. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 4012021 
PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  7812021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS 

DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, 

MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO 

A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 21 de 

julho de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 21 de julho de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Eauioe de Aooio, desienado nos autos do orocesso em eoírafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 3.098.152,00 (três milhões, noventa e oito mil, 

cento e cinquenta e dois reais). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou 

através do site www.coronelvivida,pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

DIt a rÓítto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Meuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Parana 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

'QI 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N' 6612021. Modalidade N' 5012021 - 
PROCESSO N' 107/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
WPA AMBIENTAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de recolhimento e destinação final de equipamento de 
Raio X contendo compartilhamento com fluido isolante 
contaminado por PCB, resíduo perigoso, conforme Legislação 
Nacional e Normas Aplicáveis em suas últimas versões, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 17.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. 
PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados até o 15' dia 
útil após a execução do objeto solicitado, mediante emissão de 
Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva 
sota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal e pela Comissão de 
Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 
Secretaria Municipal de Saúde - 103010043.2.388000 - 
Manutenção das Atividades da Saúde - 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (2871 - 
15298). Gestor: Lililam Cristina Brandelise, matricula n' 11293-
3/1. Secretária de Saúde. Pato Branco, 06 de Julho de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. Jose Angelo Rigo - Representante 
Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Aditamento 0112021. Ata de Registro de 

Preços n' 48512020. Pregão Eletrônico n' 80/2020, Processo 

n' 17112020. PARTES: Município de Pato Branco e Maringá 

Hospitalar Distr. de Medicamentos e Correlatos - EPP 

OBJETO: objeto a implantação de Registro de Preços para 

#R
a e eventual aquisição de material médico-hospitalar, em 

imento às necessidades da Secretaria Municipal de 

e. Conforme Lei 8.666, Art. 65, 11, "d" e justificativa 

apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 

protocolo 435344/2021, as partes pactuam recomposição de 

valor inicialmente contratado. Ao demais condições 

constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato 

Branco, 28 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 

Municipal Tanta Marta Pereira - Representante Legal. 

Mt'NICfPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA N°02 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 3612028 
O Município de Pato Branco, IJASG 450996, através da 
Pregoeira Denise Aparecida tl'ussini, toma público aos 
interessados no Processo de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico ei' 3612021, que tem por objeto a Implantação de 
Registro de Preços pare futura e eventual aquisição de 
instrumental médico e odontológico, equipamentos medico-
hospitalares, de odontologia e de laboratório, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que, diante da 
necessidade de adequação do Edital, conforme Memorandos: n° 
37712021 e 386/2021, do Setor de Planejamento de Contratações 
da Secretaria Municipal de Saúde. protocolados. respectivamente. 
sob n': 43564612021 e 43577412021, altera-se o descritivo dos 
itens: 05, 08, 09. II. 12, 13, 14. 16, 17, 32. 33, 35. 39, 40, 45, 
49. 51. 52. 54, 59, 62, 75. 80. 141, 157 e 165 do Edital. 
Considerando as alterações informadas, o processo licitatório 
passa a viger nos termos do Edital retificado disponível nos sites 
vsvo'.r)Átohraj)ccu.irr,gov.ler! httos:llsovw.zov.hr:çms. Diante 
das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
tranot'erida para o dia 02 DEAGOSTO DE 2021. às 09 HORAS, 
acessando exclusivamente por meio eletrônico - 

e,ctineprtrçgou'eprearnentejjsj5ai'.hr, horário oficial de Brasília 
F. As demais condições 08 de julho de 2021. DenLee 

izrecida Mussini - PREGOEIRA. 

MuelcuPio se SAUDADE so IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AViSODELic1TAçAO 

peoccsso sus/seis 
peeeUo PeEisnciAL ti'. e3712021 

Regido pci. Leis' 55.520102. peta Lei e,' 8.660/53 
oujuno ReØouo de Preços P.C. iq,i1s1550 f,et,,,, de ,celpAsA A*t,ko,, breebe e teotoAceebe psra 
eSeoterça,, oeootorçeor de p,Rde, pu66or, d,ete, outeos i•,oiço. de ,rSId,de púbilca, cuefuise. 
c,e5ç8ui, •cporIfIo.çaor, eoIc,e, e ,,IIsc,tIes, de cuic,or,,o ,000t,,,l,, no Aceso 1 e nos teeltcc do 
editei e cio, o,,,,,, e pira fotn,,I,,r,clu de acordo cosI is ,00r.,,Id.d., da Ad,n,cct,.çio 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 5NiARIO. 
ostcnuue si, 25 de ioe,e de 0025 &,09:m bons. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na S.o,elaeI. de Adetlelitr.ç5c - 5epaltoteee,ro de Ceerpe., 
e Loo.5a,, da Pn,f,itcce. Meoklp.I de Saudade do flo.ç,c,5 Foi Fiel ocRe See,oheld, 755- CorO,' 
Saudade de Iguaçu-Pr., telefone N,. 10461 3246.1166 ou pelo iOp 
hep//*C000.o.AdadedO ,OOaiO.pn.c,0.b,/iKItiOO,,.php 

5.ed.de do ipsço . P11, 55 de julho de 2021. 

soam T5ENTO 
Prefeito municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÀO PREGÃO PRESENCIAL N' 4G12021 

REGISTRO DE PREÇOS 'TiPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DOMPJOR 
PERcENTUAL os oEscoNro 

Qã,lSIQi REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO. SEM uso ANTERIOR. COMPATWEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE. MEDIA E 
PESADA. COM  cRireRo SE MAIOR PERCENTUAL SE DESCONTO uTriSoNso A TAREIA 
AUDATEX SEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇiO PREVENTIVA E 
coanErÍvA PARA A FROTA DE VEÍCULOS. ATENDENDO As NECESSIDADES DE TODAS AO 
SECRETÁRIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORARI0: 
Praça Ao5,i, Mezzn,nc, ide, aed.00i.m.nto, .1110.9a dos esesiep.,: até as OSSOIr do dia Sido 
1111, de 2021. AAc,lu,, do, eso.Icp.,: as teSIS do dia 51 4. ioerc di 2521. VALOR MA5ÍMO 
TOTAL ESTIMADO: R5 3.055.15205 PIo,, de AgitA.: 15 OH,ue. O idA. pnd.Ig Me ubcdo 
1051, .0 Muelolpio do Coronel VIIId,. lo, SeTE 6. 1200 horta .das 13 30 às 17:30 115185 ou 
,n.oA, do iSe, oomc.050oo.Peold. es.,cs.lo. IMoetoçO., 1461 32324300, CosA. Vele,, OS de 
julho  4.2021. DIeI.s M.o,00.ee, PsiodoN. de CorAc,Ic de UcIMçic. 

MuNicíPIo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Ni 7657 de 08 de 151h, de 2025. DECRETA. Art. 8- PIcam nomeados os membros 
do Conselho Municipal de Proteç5s e Defesa do Consumidor. .4 pcOl,ua,,b e, boeeno doe eeci 

,llacsIee.Se 	.loÍIcone,I 	 cl, 	 oogoole 	 .1,*m» 	ekads,n: 
coe 	 ,/.iisoc',.00 omoIOon,1,5CAR41 - ,o,çOma. cRrnANkprIeLc'lMuomiocl, °  2759f20I7r 

AIIoIsçtcaAce,IeeIau 011 i,44cO07OI0/ 2.052/2018.  

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
DECRETO N 7812021. Data 0110712021. SÚMULA: Institui o Diário Oficial 
doa Municípios do Paraná como veiculo oficial de comunicação dos atos 
normativos e administrativos do Município de Maflópolin. MÁRIO 
EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de Manópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: DECRETA: Art, 1 Fica 
instituído como veículo oficial de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Município de Manópolis, o Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná. Parágrafo único. Serão publicados no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná os atos normativos e 
administrativos do Poder Executivo, bem como dos órgãos que compõem 
a administração pública direta e indireta. Art. 2' As edições do Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná serão disponibilizadas na rede mundial 
de computadores, no endereço eletrônico 
wew,diariomunidoal,com,bt/amp, podendo ser consultadas por qualquer 
interessado sem custos e independentemente de cadaslramento. Art. 3 
As edições do Diário Oficial dos Municípios do Paraná atenderão aos 
requisites de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
iriteroperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
Brasil, Instituída pela Medida Provisória n' 2.200.2, de 24 de agosto de 
2001. Art. 4' As publicações eletrônicas realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná substituirão quaisquer outras formas de publicação 
utilizadas pelo Município, exceto quando a legislação federal ou estadual 
exigir outro meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos. 
Au. 5' Os direitos autorais desates municipais publicados no Diário Oficial 
doa Municípios do Paraná são reservados ao Município de Maeópolis. Art. 
6' A responsabilidade pelo conteúdo da publicação si do órgão que o 
produzis. Art. 7' As despesas com a execução da presente Lei correrão 
á conta das dotações orçamentárias próprias. Art. 8' Fica o Município 
autorizado a realizar a contribuição financeira necessária para que a AMP 
proceda à gestão, obedecendo a Lei Municipal n' 4012017. Art. 9' Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Maritipolia. 
em 01 de julho de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEI( - Prefeito 
Municipal. 

-L_ 
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MuNtclPÍo DE MARIÓPOUS 
DECRETO Ni 76/2021 
DATA: 08107/2021 

SÚMULA Ea.beieo, o sine esporoi de oferta de atividades escolares; girn,uhcestecccicceic,i.ct,. 
se fumo de iii., .etiipce,e,omo i ido prouuouic, ci edso.ç6c iA.otii eiet .0,,s isiniA. do ,coao 
bicd.e,s,i , daouecipoocidi,00a 

Apeu9caçdo na lnlegca. do aio acimc,, euocuiS,a.ge dicpoelubino seoirApendusça eASOoAce: 
disIoTlorIcloaLnoS cn/uile/ eisçlo do Ala 0810712021. ,e,peeliusmelfe. nc,*eee Lei 
.Aldoolzitto'a n6 400017e Deeleou MUIIIAp&ri* 7512021iem wow.e,ntcpoll&p,g.v.be 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO De EDITAL DE PREGÃO ELETRôNiCO N' 3112021. PROCESSO H' 
40012021. Em concmdlecia ao resultado de Classitcaçso, apresentado pela Pregoeiro e, Ralando 
prtceiknerb Ittabtb de acordo coo as l96poriçtes contidas na Lei n' 10.52S2t0Z 
subnldaierluela na Lei 0/1.666183, Decreto MunIcipal o' 00612004, Oecnels EhJnlcjIal 0/38120200 
coo Meio no DecoRas MenIcipel  n' 43. de 28 de 550Db tia 2007, que reQutaneela o Sistema de 
Registro de Preços, 601.104.0005 Edital epqustsdo, que Mm por ubfefu  a frnpIaodaÇAs de registo 
de peços para Ictura eventual Contratação de Olr406Sds para reallzoç3e de servIços de lavagem do 
oelaubn e eteneela de pneus do Bola sbrliles (sem onloarlaaçãcl de velcslon e núqciitas 
ntdsvileias da frota municipal, às 50504530: FaEisk Coestaetnl Trepo 66248961906 pessoallsidica 
de donAs pclyado, CNPJAIF o' 30.245.48319001.55, ntcnçso estadual n' borla, coo ovabo EIA de 
IS 70.852,00 ISeNtnta mil seiscentos e Cequerla E deis reais). Rsnsne Saataoo Babosa 

94116199915, bisecila os CNPJ sois o o' 38.143.807/0001.56 e bisseção Estadual atO co' borla, 
com 5 651,1 bibi de 6534.80130 (Preta n gasEs mal tilocerlas e eco reais e clequeisa centavos). 
feebo» Sergio Gorila Mallctaski - ME, pessoa jurídica do troEs privado, CNPJIMF o' 
15.E24.1153/0tOr.05, hlscctção estadual beolo, coou valor IsOlde 6$ 33.260,00 (Truta e Eta ml 
Enzeelos o sessenta reais). E deNomino que sejas elaboradas as doclaseotaçoes necesoteios de 
acordo comes lermos legais. MaitipoEs, 00 de Julho de 2021. Macio Eduardo Lopes Paulck- Frcicilo 
Municipal. 

MUNICíPIO DE MARIÓPOU8 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇAO 'EDITAL DE CONCORRÊNCIA 1P 412021. 
PROCESSO 1' 49112021. Tio concxodàncla ao resultado de classOcação, apresentado pela 
Codesalo Peemaee.rM de Llcdaçso detigumada pela Pmtecta 0/32/2021 dei r de Janeiro de 2021. e, 
estando o procedósenlo lciIaàIAc de acordo comi e Lei n' 8.^ cspeciabnelle ao seu artigo 43, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Editei epigrafado, que Nos por okiieb a abenação de bom Esõvei 
público, cssseaote autalzsdc pela Lei Morbipei o' 1712021, à cinpreua. Sala Edsoe Almeida Leal 
00711157991, pessoa unidoS do direi» privado, CNPJiWF n 1 27.395.15826001.35, kuscriçãs estadual 

o' boda, comi o valse SIal de 15 94.190,000 ICisquenla e quatro rã e cem reais). E após 
pagaras» pela adquinete deteinrire que soíP eleitorado o respectivo Termo de Contraio, na locnm,a 
lngsE MectópePu, 08 de Jidtro de 2021. Mais Eduardo Lopes Pauteli . Prefeito Iduniopat 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA•PR. 

'55 EpldlcdcstaooE5ei -Tililaulsul 3ZNS'ilaS. auiSiiZZ 

	

CEP. 05.549.000 	 . 	 Honlon ccrp. 	 . 	 Piniei 

DEPARTAMENTO DEUCITAÇ0O 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NT 1312821 

A Pneus. CA.cspd di liceddr Sirpi- PR Dcoa a05 .5.co,,ado, que locA ,.,idcs 504.0 dc 
J,ito do scsi à. Nin,aeodin,. abotui a. ite,ç5o na mindiadidi de Pl,gàc Pn,caecài 400 
Mdci p,ec,esud A, daaooRa, pus REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AOLS5IÇÂO DE aSoocos ALVARNTic5O5 DESTINADOS A MAMITENÇAO DAS 
ATIVIDADES DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO NUNCIPIO DE 901105150 
SERPA. i 40. .l.edemn .Iede,,, eclgied.i ccecAotia 4.51. Ea,I,ionde,cc,, 

Do Ptcr,00l, E Saia,, Do Abcissa 5 Ee,d.e,Is,r,el, o nt ine.'dip.i de Pl,po.u, • 
dm,eao 5,5 pr~cloa e, 4. 23 de Jsino direi.. das iMha8iid, loeis .M.a NioSNolbi. 

LaiA do pt51cc,Ir ia. l.diOàs de .,DMo brOics do prigio. SAiS. Lliaiçe.i de Pnit.No. 
M,e*bA de 14,eUeio cacp. - P0. idO.di e,. Ru, SelA, Ao, c.uei, ti' 541, canecos Adiai a, 

Hatid,Sep.-PR 
EStA ri à50gi. a a.p0,çac Ao, 61550.50, se D,pwicncielo ai LISSÇAcc. SAnIosOS., 
ccnrplote.,A..i .6.54. 0, telefone lddl 3345.1130 p4c  
IisiaieseisnosAc50,cpisa.cos 

140,18,, O,.pi, si d. doEn A, 2021. 

O Prefeito Muniúl ,-.Eltdio'Elmerman de Morsas, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n' 03712021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratações de serviços de 
sonorização, filmagens, fotografias, projeção com muftlmldla e 
talão, transmissões de áudlo e video, produções de programas 
onhine, visando atender a demanda das secretarias desta 
municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: CLECIR 
ROGERIO SUTIL DA TRINDADE, foi vencedora dos itens 01 e 02, 
com o valor global de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos 
reais), ALEX COLES, foi vencedora dos ilesa 03, 06 e 08 com o 
vetor global de R$ 63.040,00 (sessenta e Irão mil e quarenta reais), 
EDEVALDO PE1'KOVICZ foi vencedora dos itens 04, 05 e 07 com 
o vetor global de R$ 48.000,00 (quarenta e seis mil reais), VALMOR 
MARTINS DOS REIS, foi vencedora doa ilesa 09, 12, 13 e 14 com 
o valor global de R$ 42.270,00 (quarenta e dois mil duzentos e 
setenta reais), AEM COMUNICAÇÃO ONLINE LTDA, foi 
vencedora dos ilesa 10, 11, 15, 16, 17, 18  is com o valor global 
de R$ 118.020,00 (cento e dezoito mil e vinte reais). 

Mangueirinha, 08 da Julho de 2021 
ELJDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 04312021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de um 
Caminhão 3 eixos traçado 6x4 usado, um Caminhão 4s2 usado, 
um conjunto comboio de lubrificação e abastecimento 
completo (melosa aberta) e aquisição de uma plataforma tipo 
prancha reta fixa nobre chassis para transporte de máquinas 
pesadas para atender as necessidades da Secretaria de Meto 
Ambiente Turismo e Limpeza Pública e Secretaria de Viação e 
Infraestrutura Rural desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 23 de Julho de 2021 às 09h00mln, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está á 
disposição no Departamento de Licitação e no ate oficial do 
município waw.mangueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 08 de Julho de 2021. 
Publique-se 
DorlI Netto 
Pregoeiro 

uoo,elc'I,ce SAUDADE oo IGUAÇU ESTADO roopao.05Á 
E0iTOLDEPEECA0 PREatNCIAI,SJIP N- 08512020 

d Ao, O.9.sndepnicoac' 10012020 
Tinir, OdeIe,ei007 

CONTENTASTE MIONICIPIO 0500508,06 00 II15AÇO. pcccea 1004,, di 41490 pubIloc Interno. 
5.0110 cc CRP1 n'elo s,srii000i-vs, cnn, i,di ileso ia Ou, Foii 1155 IMnaoheb n1  708. Ceece,. 
CEP 84568.001) em Saudade d. I guaçu PR CDNTRATADK- WL AUTO POSTO AVENIDA LTUA - ME 
EHPIN't9162 165/0001-29 ATA DE ASSINAT1IRJu 0910712021. 
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I'SM '81.4.  oas 	 setcsiç0o PRODUTO 	 Re5i0ead: 

00 niooUlbOo 	 L COMBU5TIVELGASOUNA AeTniYA5A 	
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A Pablloaçso na isoin, do. aio. acima ,eo,,lsonoe dI.pnrietb no .,pilto .c,d.esoo ilic'Stlo 
hep//OOele.dIaclsncIinuplIoo,.bI/.mp/, ed,çl, de 0910712021. m,,Ocmti Lei A,ilcOORo. 0' 
l35R.diSNdi Agosto di202O. 

RETIFICAÇÃO DE EOT5NTO DET0504000ITIVO 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO N°7687 de 08 de julho de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por meio do art. 24, inciso 1, alínea a, da 
Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida e do art. 9 0  e seguintes da Lei Municipal n° 
2.140 de 13 de agosto de 2009- DECRETA: 
Art. 1 0—Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - CONDECON, nos termos da Lei Municipal n° 2.140 de 13 de agosto de 
2009, que atuarão na defesa do consumidor, cujo mandato é de 2 (dois) anos: 
1—Coordenador Municipal do PROCON Coronel Vivida: 
II - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto: 
Titular: PAULO CAROLANCILERO 
Suplente: ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

epresentante da Vigilância Sanitária: 
r: ANA CAROLINE SEDOR 

Suplente: ROSANE SOARES BARBOSA 
IV - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular: NEILAK. DE ANDRADE BALBINOTI 
Suplente: ELIANE A. DE PROENCIO DA SILVA 
V - Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: JULIANO ANDREI BORDIN 
Suplente: PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO 
VI - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: 
Titular: ALICE LUSCO SALVI 
Suplente: ASSIOLI JACSEL DOS SANTOS 
VII - Representante dos Fornecedores: 
Titular: VILMAR RODRIGUES 
Suplente: IDILES VIECILLE PASQUALOTTO 
VIII - Representantes dos Consumidores: 
Titulares: KETLIN DUTRA 
FRANCHY RECH 
Suplentes: LADENIR GIORDANI 
SILVONEI LANGNBERG 
IX - Representante da OAB: 
Titular: MARCELO PIASSA MALAGI 
Suplente: TIAGO FELIPE HERMANN 
X - Ouvidoria Geral do Município: 
Titular: OELITON DEOCLIDES 
Suplente: SIMONE TEREZINHA SOZO 
Parágrafo único - O Coordenador Municipal do PROCON Coronel Vivida, é membro nato 
do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CONDECON, não se 

cando ao mesmo mandato de 2 (dois) anos. 
—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 8 (oito) dias 
do mês de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto - Prefeito 
Publique-se e registre-se, 
Juliano Andrei Bordin - Chefe de Gabinete 

CodSSS6'12 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS—TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS 
LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS, ATENDENDO Às NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 21 
de julho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 21 de julho de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.098.152,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 ás 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão de Licitação. 

CorI366827 

~gT R 0 S ATOS 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS 

Em cumprimento ao artigo 2 0  da Lei n° 9.452, de 20.03.97, notificamos aos PARTIDOS 
POLÍTICOS, SINDICATOS DE EMPREGADORES, SINDICATOS DE TRABALHADORES, 
ENTIDADES EMPRESARIAIS, DEMAIS ENTIDADES, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E MUNÍCIPES de Coronel Vivida, o recebimento de recursos do Governo 
Federal a seguir discriminados: 

1 ORGÃO 1  DESTINAÇÃO IDATA VALOR 1 REPASSADOR 1 

1 MSIFNS 1 APOIO A MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 08.07.21 3.000,9 

MSIFNAS 1 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 08.07.21 368.505,00 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 

C'd36i632 
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EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO 
PARTES: IDR-Paraná e Município de Carlópolis 
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão 
rural para a melhoria econômica, social e ambiental da população rural. 
VIGNClA: de 0710712021 a 3111212024 
PROTOCOLO: n° 17.632.688-3 
ASSINAM: Hiroshi Kubo (Prefeito de Carlópolis) e Natalino Avance de 
Souza (Diretor-Presidente - IDR-Paraná). 

109501/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO N° 096/2021 
PROCESSO N° 191/2021 
TIPO: MENOR PREÇO  POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEl PARA LOTES ATÉ 
R$80.000,000 Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma 
público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
Menor Preço por Lote, registro de preços, que tem por objeto a 
Aquisição de material de construção, para atender demanda da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 0910712021 a 23 de julho de 2021 
Recebimento das propostas a partir das llh:OOm do dia 09/0712021 
às 10:00m do dia 23 de julho de 2021 Início da sessão de disputa 
de preços: às 14:30min do dia 23 de Julho de 202lLocaI: 
www.bil.org.br  "Acesso identificado". Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Aquisição do 
edital: Os interessados em participar do certame, poderão retirar 
exemplares deste edital diretamente no site do Município— link: 
www.cariopolis.nr.00v.br  -Processos Licitatórios, no Departamento de 
Licitações, Rua Benedito SalIes, no 1.060, nos horários das 08h00min 
às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo telefone: (43) 3566.1291 
- Ramais: 211 e 207 e através do email licitacoes2tcarIopolis.pr,qov.br 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através pelos telefones: Curltiba-PR (41) 
3148-9900 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões 
ou pelo e-mail contatobIl.org.br .Carlõpolis, 08 de julho de 2021. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

109806/2021 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 6212021 - M.C.A. 

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de mecânica veicular, com fornecimento de peças e 

serviços mecânicos, nos veículos que compõem a frota da Administração do 

Município de Céu Azul, compreendendo ainda o conserto de pneus e lavagem 

de veículos, conforme termo de referência. Valor Máximo da Licitação R$ 

639.227,50. Abertura dia 22/0712021às 08:30 horas. A presente licitação 

destina-se exclusivamente para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para os lotes 4. 5, 6, 7, 8, 9 e 10 e ampla concorrência com prioridade 
para ME e EPP para os Lotes 1, 2 e 3. O texto do Edital poderá ser obtido no 

site www.eeuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-312 1 - 
1000, e-mail: Iicitacaoceuazul.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 07 de julho de 2021. 
Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

109674/2021 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N°030/2021 

O Município de Cobrado- PR toma publico que realizará às 08h30min do dia 23 
de Julho de 2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de 

um caminhão transbordo novo (0)km dotado de guincho e 02 (duas) caçambas 
com capacidade de mínima 25,92m° e 01 (um) picador/triturados de galhos novo., 

sob o sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço por item. 

A pasta técnica estará disponível através do site: https://bllcotnpras.com , www. 
col orado. pr. gov. br , portal da transparência, a partir de 13 de Julho de 2021 

às 00h00. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@eolorado.pr.gov.br  

Cobrado (PR), 07 de Julho de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

10919912021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°40/2021 

REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS 
DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, 
COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, 
COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 21 de julho de 
2021. Abertura dos envelopes: as 09:0Ih do dia 21 de julho de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.098.152,00. Prazo de vigência: 12 
meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 08 
de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão de Licitação. 

10979612021 

1 Dois Vizinhos 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Segunda Alteração do Edital da Tomada de Preços 00912021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR.I. Em virtude do não atendimento 
ao item 2.3 do Edital que diz que as: Propostas Técnicas: Serão analisadas e 
julgadas por subcomissão técnica constituída por 3 (três) pessoas, formadas em 
comunicação, marketing ou publicidade, ou que atuem em uma dessas áreas, as 
quais foram cadastradas, em atendimento ao previsto no artigo 10, da Lei Federal 
n.° 12.232/2010. 
2. Comunicamos que a nova Data e Horário de Abertura dos Envelopes 
será a do 11 de agosto de 2021 às 9 horas. 
3. Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 8 de julho de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
10967112021 

1 Doutor Camargo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N °  0112021 - PROCESSO N°  
49/2021 

O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizarás 08h30min do dia 27 DE JULHO DE 2021, em sua sede 
à Rua Xavier da Silva, 1000, na Divisão de Licitação, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
prestação de serviço de engenharia para ampliação e reforma no 
Centro de Educação Infantil Os Trapalhões. 

O Edital no 0112021 com todos os detalhes da TOMADA DE PREÇOS 
por MENOR PREÇO GLOBAL, estarão à disposição dos 
interessados, na Divisão de Licitação e no site do Município de Doutor 
Camargo. 

Doutor Camargo/PR, 08 de Julho de 2021. 

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER 
Prefeito do Município 

10955712021 

1 Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 04712021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 03812021 
PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Detalhes processo licitatório 

	

-- 	 - 	normaçoes uerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  

Ano* 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade*  

Recursos provenientes da organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 
 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 7812021 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 

REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA VEÍCULOS UNHA 

LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO UTILIZANDO A TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DEJ 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500032781200182019339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 3.098.152,00 

Data de Lançamento do Edital 08/0712021 

Data Abertura 2110712021 	Data Registro 	 [oii 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 	
[ 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

LI 
Percentual de participação: : 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade:btp:llwww.coroneivivida,p r govbr  

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraweb.aspx 	 111 


